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conferidas por lei. e considerando a necessidade de um novo
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Des. Vida! Coolllo
Oes. Jes,us Sarrâo

SUSPE\'DER

a panir de O I de agosto de 1998 e até ulterior deliberaçà
Judiciário n° 528. de 03 de agosto de 1998.

pág.02

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob n"
16285/94, resolve INTERROMPER
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IQUE CIIES:'oiEA . LE:'oiZ CÉSAR
Presidente

AUTORIZAR

ROSELlZ PATITUCCL aliciai Judiciário C4. do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo e~issào de Assessor
de Recursos. simbolo DAS-4, do Gabinete da Presidência:á usnfruir. a panir de 09
de setembro de 1998, os dez ( 10) dias restantes de terias alusivas ao ano de 1997.

\
netembro de \ 998.

IIE,

PORTARIA N' 00876

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são

conferidas' por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 77017/98. resolve

CURITIBA,6!!..FEIRA,.18/09/1998 DIÁRIODA JUSTiÇA

por necessidade do serviço e a partir de 10 desctembro de 1998, as férias alusivas ao
ano de 1998. concedidas a :\-IARGARETlI DE FATIMA NASCIMENTO DA
COSTA SCHÕ~. Assessor Jurídico F9. do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo em comissão de Secr tária do Tribunal de
Justiça. símbolo DAS-I, fícando-Ihe assegurado o direito us fruir os vinte c nove
(29) dias restantes em época oportuna.

PORTARIA N' OO ~ 7 9

CONCEDER

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANA. no uso das alribuições que lhe são conferidas

por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob £1"

67276/98. resolve

/

/

lI-DESIG'ôAR

de 1998.

~

I-RE VOGAR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PARANA. no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em \-lsta o contido no protocolado sob nO78053/98.
resolve

AUTORIZAR

LUIZ CARLOS GOTARDI. ESCTlvão do Civel e Anexos da Comarca de Salto do
Lontra. a se afastar de suas funções para participar da "\l1SSÀO DE ESTUDOS A
EUROPA" dentro do programa ''"HOMEM PÚBLICO". a ser reali7.ado na Espanha.
França c Itália, no período de 07 a 25 de novembro de 19 8. sem ónus pam o Poder
Judiciário.

PORTARIA N' 00880

a Portaria nO698. de 26 de março de 1996. referente à servidora SUELI DE FÁ TI MA
ALVES CORREIA FO:-;SECA. Auxiliar de Cartório CIO. do Quadro de Auxiliares da
Justiça ~a Comarca de Curitiba.

LORY TEREZI:'oiHA CORREIA. Escrivão do Crime E6. do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Curitiba. para responder pel cri ania da '? Vara Criminal da
Capital. no período de 31 de agosto a 04 de sete ro de 1998.

li-AUTORIZAR

11 I 'RIQllE CHESN Al' LENZ CÉSAR
Presidente

I-cor;CEDER

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são
conteridas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n" 77105/98. resolve

O PRESIDENTE DO 'TRlI3UNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e lendo em vista o contido 110 protocolado
:,ob n° 75103/98. resolve

PORTARIA N' 00877

PORTARIA N" 00878

a JOSÉ OTAVIO CARNASCIALI DE OLIVEIRA. ocupante do cargo em
comissão de Assessor de Recursos. símbolo DAS-4. do Gabinete da Presidência.
'nta (30) dias de férias. alusivas ao ano de 1998. a partir de 05 de outubro de 1998.

de acordo com o artigo 34, inciso X. da Constituição Estadual.

o servidor supracitado. a se afastar do Pais. no periodo terias mencionado no item
I.

a SILVANA PINTO MAIA, funcionaria do Tribunal de Alçada. ora à disposição
do Tribunal de Justiça e ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Desembargador. simbolo DAS-4, trinta (30) dias de ~Iusivas ao ano de 1998. a
partir de O 1 de setembro de 1998, de acordo cOm o inciso X, do artigo 34, da
Constituição Estadual.
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P O R T A R IA N ' 00881

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÁ . no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei. resolve

C U R IT IB A , 6 ! ! . . F E IR A , 1 8 /0 9 /1 9 9 8

P O R T A R IA N ' O O 8 8 4

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei. resolve

DESIGNAR LOTAR

MARIA JOSÉ REZENDE DA SILVA PRADO DA ROSA . Auxiliar de Cartório O .

do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Congonhin ora à disposição da s y
Vara C rim inal da Comarca de Curitiba, para respa pela scrivania da 7" Vara

C rim inal da CapitaL a partir de lide setembro de I 8 e ate terior deliberação.

H RIQVE CHESN AU LENZ CÉSAR

Presidente

MOUNA TACLA , Técnico Judiciário C8, do Quadro de Pessoa da Secretaria do

Tribunál de Justiça, no Gabinete do Presidente, a partir de 04 d ,setembro de 1998,

ficand?, em conseqüência, revogada sua lotação anterior.

IQUE CHESN AU LENZ CÉSAR

Presidente

P O R T A R IA N ' 00882

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANA . no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob n" 73994/98. resolve

DEPARfAMENIODAMAGISIRA11JRA

PORTARIA N.O 0480- D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista

o contido no protocolado sob nO 66105/98.

resolve
DESIGNAR

CONCEDER

HE

LOTAR

alusivas período a partir de I

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

Curitiba. 14 de sete

NOME/CARGO

aos M agistrados abaixo relacionados, trin ta (30) dias de férias:

a) ANGELO HENRIQUE RIBEIRO , 1998 l° 08/09/98

Juiz Substitu to da 56 ' Seção ,

Judiciária, com sede na
l i

Comarca de Nova Esperanca

b) FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA , 1998 2 ' 13/10/98

Juiz de D ireito Substitu to da

Comarca de Curitiba

c) MARCO ANTONIO ANTONIASSI, 1998 2° 30/08/98

Juiz de D ireito Substitu to da 8'

Seção Judiciária, com sede na

Comarca de Curitiba

d ) I\IARIA CECILIA PUPPI, 1998 2° 04/08/98

Juiza de D ireito dos Juizados

Especiais C iveis e C rim inais da

Comarca de Ponta G rossa

e ) NILCE REGINA LIMA , 1998 2° 26/08/98

Juíza de D ireito da Vara C rim inal,

da Infância e da Juventude, Fam ília,

Registros Públicos e Corregedoria

do Foro Extrajudicial da Comarca

de M edianeira

P O R T A R IA N ' 00883

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei. resolve

H RIQUE CHESN AU LE,,"Z CÉSAR

Presidente

LEODOLARA MARIA ~IIGUEL UEDA . O ficial Judiciário C8. do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, na 2 1 1 Va nt- cia e da Juventude da

Comarca de Curitiba, a partir de 10 de setembro d 998. fi ando, em conseqüência.

revogada sua lotação anterior.

OSCAR BUENO FILHO , O ficial de Justiça 04, do Quadro de Auxiliares da Justiça

da Co~arca de CUritiba, para prestar serviços junto à la Vara de Fam ília, m antenrlo-se

sua de~lgnação para a 2Ia Vara C ível e revogando-se sua desi ção para a I' V ara da

huancra e da Juventude-Setor de Infratores, todas da Capita
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L argo , licença para tra tam en to de saúde no d ia 28 de agosto do ano

em cu rso , d e aco rdo com o artigo 85 . in c iso , do C ód igo de

O rgan ização e D iv isão Jud ic iá ria s do E stado .

CURITIBA, 6!.. FEIRA, 18 /09 /1998

PORTAR IAN .O 0481 - D .M .

O PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das a tribu ições

que lhe são con fe rid as po r le i e tendo em v ista

o con tido no p ro toco lado sob n° 67280 /98 ,

reso lve

H NR IQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

P resid en te
CONCEDER

ao D r. ADEM IR R IBE IRO R ICHTER . Ju iz de D ire ito Substitu to da 18"

S eção Jud ic iá ria com sede na C om arca de L ond rin a 30 (trin ta ) d ias

de fé ria s a lu siv as ao 2° período de 1998 , a parti O 1 de se tem bro

do ano em cu rso .

PORTAR IA N .o 0484 - D .,\1 .

O PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO J

ESTADO DO PARANÁ . no uso das a tribu ições

que lhe são con fc rid as po r le i e tendo em v ista

o con tido no p ro toco lado sob nO 75245 /98

reso lve

ENR IQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

._ .. . P res id en te . _ _ _ . _ _ CONCEDER

1998 .

NR IQUE CHE . EAU LENZ CÉSAR

P resid en te

C u ritib a .

HE , R IQVE CHESNEAV LENZ CÉSAR

P resid en te

CONCEDER

PORTAR IA N .O 0485 - D ..\1 .

O PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das a tribu ições

que lhe são con fe rid as po r le i e tendo em v ista

o con tido no p ro toco lado sob n° 75563 /98 .

reso lve

,I

'a O ra . PAULA PR ISC lLA CANDEO HADDAD FIGUE IRA . Ju íza de

D ire ito da C om arca de C u riúva , 02 (do is) d ias de licença para

tra tam en to de saúde , a partir d e 24 de agosto do ano em cu rso . d e

aco rdo com o artigo 85 . in c iso I. do C ód igo de O rgan ização e

D iv isão Jud ic iá ria s do E stado .

'a O ra . KAR IN FEVER IIA RM EL . Ju iza de D ire ito da V ara C rim ina l. d a

In fânc ia e da Juven tude , F am ília , R eg is tro s Púb lico s e C o rregedo ria

do Fo ro E x tra jud ic ia l d a C om arca de C o lo rado . licença para

tra tam en to de saúde no d ia 26 de agosto do ano em cu rso . no

período vespertino . a partir d as treze ho ras (l3h ), d e aco rdo com o

artigo 85 . in c iso I. do C ód igo de O rgan ização e D iv isão Jud ic iá ria s
do E stado .

1998 .

PORTAR IA N .' 0483 - D ..\I .

11 NR IQUE CHES , EAV LENZ CÉSAR

P resid en te

O PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das a tribu ições

que lhe são con fe rid as po r le i e tendo em v ista

o con tido no p ro toco lado sob n° 75239 /98 .

reso lve

CONCEDER

PORTAR IA N .' . 0482 - D .I\1 .

O PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das a tribu ições

que lhe são con fe rid as po r le i e tendo em v ista

o con tido no p ro toco lado sob n° 71279 /98 ,

resó lve

CONCEDER

ao D r. FÁB IO ~ IA RCONDES LE ITE . Ju iz de D ire ito da 2 ' V ara de

F am ília e A ciden tes do T raba lho da C om arca de L ond rin a 08 (o ito )

d ias de licença po r m o tivo de casam en to , a partir d e 16 de agosto do

ano em cu rso . d e aco rdo com o artigo 88 , in c iso I. do C ód igo de

O rgan ização e D iv isão Jud ic iá ria s do E stado do P aná .

à O ra . JO SLA IN E GVRM IN I, en tão Ju íza Substitu ta da 34 ' S eção

Jud ic iá ria , com sede na C om arca de P aranava í, a tu a lm en te Ju íza

Substitu ta da 37 ' S eção Jud ic iá ria , com sede na C om arca de C am po
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1998.
/

setemb de

H

setembro do ano em curso. junto a 3' Câmara Criminal do Tribunal
de Alçada, em virtude da aposentadoria do DI'. ANTONIOOESIR
GONÇALVES.

PORTARIA N.' 0486- 1>.:\I.

CONCEDER

o PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ.no uso das atribuicões
que lhe são conferidas por lei e tendo em ~ista
o contido no protocolado sob n° 75564/98
resolve

PORTARIA N.' 0489- 1>.:\1.

ao Dr. PAlILO CESAR ROUl,i.O. Juiz de Direito da Comarca de São
João do lvai. licença para tratamento de saúde no dia 28 de aoosto~
do ano em curso. de acordo com o artigo 85.Jncil!0 I. do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estadó. )

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADODO PARANÁ.no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei. resolve

1998. DESIGNAR

H NRIQlIE CIIESNEAULE!'iZCÉSAR
Presidente

PORTARIA N.' 0487- D.,\1.
O PRESIDE7'TEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ.no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e lendo em vista
o contido no protocolado sob nO 79779/98.
resolve

o DI'. FAIlIAN SCIIWEITZER. Juiz de Direito Substituto da Capital.
para exercer a função de Diretor do Fórum Criminal da Comarca
de Curitiba, a partir de OI de agosto do corrente ano. durante o
periodo de convocação do Dr. GLADEMIRVIDALANTUNESPANIZZI
ao Tribunal de Alçada.

,./
1998.

CONCEDER
HENRIQUECIIENEAlJ LENZCÉSAR

Presidente

á Dra. 'lARIA LÚCIA DE PAULA EspíNDOLA, Juiza de Direito
Substituta da 11' Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Curitiba. 30 (trinta) dias de férias alusivas ao 2° ~o de 1998. a
partir de 28 de setembro do ano em curso. / .

Curitib ,14 de setembro de 1~98.

PORTARIA N.O 0490- D.i\1.
() PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTiÇADO ESTADO
DO PARANA. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei c tendo em vista o contido no
protocolado sob n" 66645/98. resolve

()ESIGNAR

H I RIQUE CHESNEAULENZCÉSAR
Presidente

PORTARIA N.O 0488- D.i\!.

O PRESIDENTEDO TRIBlfl'AL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ.no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nO 79887/98.
resolve "ad referendum" do egrégio Órgão
Especial

CONVOCAR

o DI'. JOÃo KOPYTOWSKI.Juiz de Direito da 2' Vara do Tribunal' do
Júri da Comarca de Curitiba, para substituir. a partir de 09 de

os Magistrados abaixo relacionados:

a) ANTONIO CARLOS RIBEIRO para funcionar nos autos sob nO 26394190

MARTINS. de Ação Ordinária, requerido por ,,,,,'anta

Juiz de Direito Substituto da I" Paula Indm'lrfQ/ Alimenlfeia Lida. contra

Seção Judiciária, com sede na Banesfado Lca...rng .\'A., em trâmite pela

Comarca de Curitiba I' Vara da Fazenda Pública, Falências c
Concordatas da Comarca de Curitiba, em

virtude da suspeição do Juiz de Direito

Tilular.
b) FAIlIANSCIIWEITZER, para funcionar no Pedido de Providências

Juiz de Direito Substituto da sob n" 98.0617. 6, em que é requerente
Comarca de Curitiba João Riheiro da ('0.\'10 e requerido

Gerson AnumfO Halwa, em trâmite pela
.'

2a Vara Criminal da mesma Comarca, em
virtude do impedimento do Juiz de Direito

> Titular.
c) HUMBERTOGONÇALVESBRITO. para funcionar nos autos de Investigação

Juiz de Direito da 2" Vara Cível da de Paternidade sob nO136/98. em que ê

Comarca de Par'anaguá requerente Dirceu de .JeSll.\' VerJ..,rnee

requerido Alceu Maron, em trâmite pela

Vara da Infância e da Juventude da
mesma Comarca, em virtude do
imnedimenlodo Juiz de DireitoTitular.

d) JOSCELITO GIOVANICE. para funcionarnos autos sob n" 837/98 de



CL\UDlA MARA BITTE;\COl"RT RA~10S ZI.\I~IER"A:\:\. Teen,co Jud,elar;"
CI. do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tnbunal de JustIça. < 1 usuthiir os onze 1 1 1 ) dias

restantes de férias. alusivas ao ano de 1997. à pamr de 27 de agosto de 1998

--e~~ /

11'A. C"IE:"TO IH COST.\ SCIIÜ'
Secretaria

O R D E M D E S E R V iÇ O N .o ( ) O 1 8 O 8

O R D E M D E S E R V iÇ O N .f l O 1 8 O 9

A SECRETARlA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ: no uso das :.HflbuíçÕl.:5

delegadas pejo Dl.:cn:to Judiciano 11° 173/89 e tendo em

vIsta o contIdo no protocolado sob nO 75386/98. resol\'c

. SECRETARIA

D IÁ R IO D A JU S T IÇ A

I

L1L1AN ROMERO.

Juiza de Direito Substituta

Comarca de Curitiba

Ação de Embargos de Terceiros, em que
e re q u e re n te /;1'1 - h"ven/os Feiras L'

(:O J1R ressos S (' Uda. e requerido A.k/.S

1:.'diçôl!s e Pubhcidade /.Ida., em trâmite
pela 7' Vara Cível da Comarca de
Curitiba, em virtude do impedimento do
Juiz de Direito Designado.
para funcionar nos autos sob n° 29932 de
~lalldado de Segurança, impetrado por
{1/1/l'ersal Painéis (' Nmnendaluras de

F ias jJ /íh licus I.(da . contra (/J?H .\' -

(/rhan i= lU ;ün de ('u r/flha .'t' A ., em trâmite

pela 4" Vara da Fazenda Pública.
Falências e Concordatas da mesma
Comarca, em virtude da suspeição do
Juiz de Direito Desi 'nado.

para fUllcionar nos autos sob n" 697/88 de
da Ação de Depósito, em que é requerente

Ranco "aú .\'A. e requerida j:io c lIho

Condu/ores ElelrÔ11/eOs 1.lda .. em trâmite

pela 15~ Vara Cível da mesma Comarca.
em virtude do impedimento do Juiz de

Direito Desi r lado.

g ) TEREZINIIA RIBEIRO RUZZON. para funcionar nos autos sob nO361195 de

Juiza de Direito Substituta da 16' Ação Ordinária de Rescisão de Contrato

Seção Judiciária. com sede na com Perdas e Danos. cumulada com
Comarca de Curitiba Reintegração de Posse, que F lianL ' A -fa ria

A lIa~e promove contra A lt:rc ilio ( 'í. 'sa r

( 'a .m ~ raJ1de e lu/ma I.tha '( 'a sa~ ram le ,

em trâmite pela 14" Vara Cível da mesma

Comarca, em virtLl~7: o impedimento do
Juiz de Direito Titlrlat.

_ I _

c ) JOSE VIRGILlO CASTELO BRA:\CO
ROCIIA F1L110.

Juiz de Direito Substituto da 3"

Seção Judiciária. com sede na

Comarca de Curitiba

o

C U R IT IB A , 6 ! . . F E IR A , 1 8 /0 9 /1 9 9 8

Juiz de Direito Substituto da

Capital

IlESIG:\ ..\R

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTtÇA DO
E S T A D O D O P A R A N Á . n o u s o d a s : .J tn n u lç õ c s

delegadas pejo Decreto Judiciario n" 173/89 I . ' tendo !,,'m

vista o contido no protocolado sob n" 76288/l)S. resol \ t:1998.4 de

, .
ENRIQUE CIIF:SNEAlJ LENZ CESAR

PresiLlente

U PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista

o contido no protocolado sob nO 64298/98.

resolve

PORTARIA N.' 04'J1- 1>.i\1.

~lARIA HELENA POLAK FURMAN. OIicial Jud;c"ir;o A8. do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tnbunal de Justiça. para exercer. a partir 31 de agosto de 1998. as fllnçÔl.:~
de chefe do Serviço de Digitação c Conferência. da Seção de Inspt.""Çõese Correições. da

Divisão Juridica. do Departamento da Corregedoria da Justiça. mrihuindo-se-lhe ;J.

gratificaçào correspondente.

Curitiba. 14 de seiembro de 1998.

~

'
\ '- -

-é -é .<::Lo -<eX ~

M RGA4sCI\If::ono IlA COST'\ SCIIÓ'
Secretaria

INTERROMPER O R D E M D E S E R V iÇ O N .f l O181 O

por necessidade do serviço e a partir de 17 de agosto do ano em

curso, as férias alusivas ao 2° período de 1996, do DL ATHOS

PEREIRA .IORGE .JÚNIOR. Juiz de Direito dos Juizados Especiais

Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, assegurando-lhe o

direito de usufruir os 13 (treze) dias restantes em é oportuna.

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTI<:.\
D O E S T A D O D O P A R A N A . n o u s o d a s a 1 r ib u l\ 'Ô l'S

delegadas pelo Decreto Judici:irio n" 173189 e tendl1
em vista o contido no prolOcolado sob n" 771 :7"1.):-1.
resolve

14 de sete

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

I N T E R R O ~I P E R

por necessidade do serv.iço e a partir de 31 de a~osto de 1998. as terias alUSl\'<lS ao ano d I, . '

1998. concedidas a \VIL~(l' VIEIRA. Agente de Serviços GeraIs AS. do (.)uadw d I, . "



P~ss()al da Secretaria do Tribunal de Justiça. ficando-lhe assegurado o direito de usutTtm
\IS dCr.oito ( 18) dias restantes c-nl época oponuna

A SECRETARIA DO TRII3UNAL DE JUSTIÇ,\ DO
ESTADO DO PARA.NÁ. no uso das atribuições
delegadas peJo Decreto Judiciario nO 173/89 e tendo em

\'ista tl i..'onlido no protocolado sob nO 59595/98. resolve

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ

Departamento Judiciário Emitido em 15-09-1998
I Divisão de Processo Cível

Pauta de Julgamento do dia 23/09/1998

Sessão Ordinária - 2' Câmara Civel

CURITIBA, 6!.. FEIRA, 18/09/1998

OEPARTAMENTO .JUI>ICIÁRIO I
CÂMARAS CÍVEIS I

I>IVISÃO DE I'ROCESSO CÍVEL I
....,
G5J

DIÁRIO DA JUSTiÇA

I
I
I

1 3. 11'rl~ setembro de 1998.

/~£G-<::<-.-<~..•.<

\L\RG.WiéTII "~SCI.\IE"TO IlA COSTA SCIIÜr-;
/' Secr('tan~l

ORDEM DE SERViÇO N.{l O1811

pág.08

.\1 A " D A R C O "T A R Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2' Câmara Civel a
realizar-se em 23/09/1998 ás 13:30 horas. ou sessões subsequentes.

íNDICE DE ADVOGADOS

,

. "

I

Processo
0065763-0

j 0065822-4

0071405-0
0071370-2
0065763-0
0065822-4
0065763-0
0065822-4

0065822-4
0066864-6
0066864-6
0069330-7
0053153-3
0069288-8
0053153-3
0070057-0
0065763-0
0065822-4
0071405-0

0066864-6
0062535-4
0068675-7
0071405-0
0062535-4
0070057-0
0062535-4
0067494-8
0053153-3
0053153-3
0067494-8
0058862-7
0062535-4
0066864-6
0067494-8
0064318-1
0053153-3
0067494-8
0058862-7
0070057-0
0064318-1
0062535-4
0065763-0
0065822-4
0062535-4
0053153-3
0053153-3
0070488-5
0070858-7101

0070057-0
0056790-8
0056790-8
0056790-8
0065763-0
0065763-0
0071370-2
0070488-5

Ordem
0016
0017

0011
0010
0016
0017
0016
0017

0017
0003
0003
0006
'0012

0019
0012
0018
0016
0017
0011
0003
0002
0005
0011
0002
0018
0002
0004

0012
0012
0004
0014
0002
0003
0004
0015
0012
0004
0014
0018
0015
0002
0016
0017
0002
0012
0012
0009
0001
0018
0013
0013
0013
0016
0016
0010
0009

..:

Antonio Carlos Silva Kuhn
Antonio Sbano
Antonio Sbano Junior
Belonte Schizzi
Carlos Augusto Antunes
Carlos Raitani
Claudia de Souza Haus
Claudio Xavier Petryk
Cleide Rosecler Kazmierski

Annete Cristina de Andrade Gaio

Advogado

Alexandre Barbosa da Silva

Célio Heitor Guimarães
Denis Herber
Edgar David Gusso
Eliseu Antonio Kloster
Emerson Gabardo
Emiliana Siqueira Silva
Ercules de Lackuila Filho
Estela Roberta Beltramin
Estevão Ruchinski

Eunice Fumagalli Martins e Scheer
Germano Alberto Dresch Filho
Gilvana Pessi Mayorta
Gisele Soares
Graciela lurk Marins

Isabel de Fátima Srazy Herber
Ivo Paludo

Jair Antonio Wiebelling
Jorge Nasser Macedo

José Mauricio Luna dos Anjos
João Batista Mendes Lustosa
João Carlos Messias Junior
João Carlos Schnitzer
Louise Rainer Pereira Gionedis
Luiz Carlos Caldas

Ana Claudia Finger França
André Renato Miranda Andrade

Magda Cristine Detsch
Marcela Morais Peixoto

Marceiene Carvalho da Silva Ramos
Marcus Vinicius Tadeu Pereira
Mauricio Westphalen Ramina
Miguel Antonio Slowik

Nereu Carlos Massignan
Nevaldo Francisco Cazella
Nivaldo Jaques ,

Omires Pedroso do NaSCImento
Paulo Augusto Grube' I

Paulo Roberto Moreira Gomes Junior
Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira

~
__ -é"....c' -<::'L""-~"'"

, RGAR&I1I :'i,j.SCI\IENTO DA COSTA SCIIÜN
Secretaria

1- para efeito de aposentadona, 14 (quatorze) anos e 89 (oitenta e nove) dias.

correspondente aos períodos de 02.0445 a 28,02.048 e 1010.71 a 07.0284. por serviços

prestados sob o regime da I~ei Orgânica da Previdência Social, de confonl11dade com o
arllgo 35. ~ 5°. da Constituição Estadual.

11- para os efeitos de aposentadofla e disponibilidade. 294 (duzentos c noventa e quatro)

dJas. correspondente ao período de 3101.44 a 20.11 44. em que prestou servIços ao

Excrcno Nacional. com base no artigo J 30. inciso 11.da LeI nO 6174170.

•• ) IXO (cento c oitenla) dias. correspondente ao dobro das férias não usufruidas nos anos

de IQX5. 1986 e 1989. com base no artigo 37. do AIO das DispOSições Transitórias da
t\mslItuu;ào ESladual.

.\1 A " Il A R C ü " T A R

em lavor de AROI.ME PACIIECO FARIA. Oficial do Registro Civil e Anexos da

Comarca de CruzeIro do Oeste. os seguintes tempos de ser\."lço

111-para todos o~ efeitos kgais.

A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÂ. no uso das atrihuições
delegada ..'i pelo Decreto Judiciario nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 35343/98. resolve

ORDEM DE SERViÇO N.'n O1812

em lavor de Ll'IZ CARLOS PEREIRA DA CUNIIA. ülieial de Justiça do Tnbunal de
Jusllça: para todos os efeitos legaIS. o tempo de cmco' (OS) anos c oitenta (801 dias.

correspondente ao período de 13.\ 0.87 a 31. 1'2.92. por serviços prestados a este Poder

Judicmno. sob a egldc da C.LT.. com hase no anigo 129. Inciso L da LeI nO 6174170

h) OI (um) ano. referente ao dobro da licença especIal não usufruída c relativa ao decenio
compreendido entre 28,02.84 e 27,02.94. com base no artlgo 248. da Lei nO 6174170.CC~ ,.

ur a. 14 de . etembro de 1998.

. <..
_ c: c:.~-<~~~

\I RGA ~CI.\IE"TO D~~COSI':\< SCIIÔ" ,
Secretana ~~.r ~



DIÁRIO DA JUSTI A

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ATENDIMENTO:

CURITIBA, 6!.. FEIRA, 18/09/19

ZÁHRA MARIA NÇALVES NEVES
Diretora.do D8p<"1~~~::.~~~1"'':,.•' Corregedoril

':;'. :::'~ ~\_;;'.'..;a

CARTA DE SALVADOR

O Colégio de Desembargadores Corregedores Ge

da Justiça do Brasil, reunido na Cidade do Salvador, Capital do Estado Federado dã

Bahia, nos dias 4, 5, 6, 7 e 8 do mês de agosto de 1998,

considerando o dever institucional das Corregedorias

Gerais da Justiça de assegurar ao cidadão o pleno exercício de seus direitos, de

é guardião e promotor o Poder Judiciário;

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em que não houver

expediente forense, o atendimento serà feito pelo Serviço de Plantão

Judiciàrio, que funciona junto à CENTRAL DE INQUÉRITOS.

considerando a carência de recursos hmnanos

matenals de todos os órgãos do Poder Judiciário, de que não escapam as

Corregedorias Gerais, obstàculo ao desenvolvimento de sua regular e imprescindivel
atuação;

considerando as necessidades do povo brasileiro

alcançar o mais fàcil acesso à justiça, desde os primeiros atos de sua vi

materializados no registro civil;

DECIDIU

Ves. José}lntoniD de}lnáraáe (}oes (S'E)

ChesiJénte

considerando a falência

penitenciário vigente no Brasil, a comprometer a dignidade

saúde, a segurança e a reeducação dos apenados,

(Seguem-se assinaturas) .

Salvador, aos oito dias do mês de agosto de

m il novecentos e noventa e oito.

Reafinnar o propósito de empenho no sentido

facilitar o acesso de todos aos atos indispensáveis ao exercício da cidadani~

especialmente com o mais amplo e exato cwnprimento dos dispositivos da Lei D

9.534/97, assegurando, por outro lado, recursos destinados à manutenção dos

serviços registrais;

Recomendar o maxlmo esforço das Corregedori

Gerais em infonnatizar todos os seus serviços, com o objetivo de emprestar, co

eficàcia e celeridade, amplo apoio à judicatura de primeiro grau e atenção aos

reclamos da sociedade, destinatária última e precípua da prestação jurisdicional; e

Insistir na responsabilidade da União e dos Est

quanto à reeducação e à higidez fisica e mental do apenado, proporcionando-Ihe

assistência médica e social e adequando os estabelecimentos penais às finalidades

cumprimento da pena, dotando-os, para tanto, de instalações condignas e de pes

especialmente preparado para o desempenho das funções penitenciárias.

: Juiz de Direito da Comarca de Araucaria

: Araucária Assessoria Sociedade Civil Lim itada

: Joaquim Roberto Munhoz de Mello

: Espólio de Alfred Charvet

: Maria Luiza Amalia Cintra Ferreira Charvet

: eia São Manoel Beneficiamento de Linho
; Preparo de Custas

: 5
:R$11,70

Carta de Ordem Civel

: 199BIO
: Ponta Grossa

: 4- Vara Cível

: 686620 Ação Rescisória

: Desembargador Sidney Zappa

: Juiz de Direito da Comarca de Ponta Grossa
: Hinderikus Jan Borg

; Jannie Noordegraf Borg

: Jorge Luiz Martins

; Harri Klais

: Maisa Goreti Lopes Sant'ana

: Banco Bandeirantes SA

: José Attevir Mereth Barbosa da Cunha

: José Albari Slompo de Lara

: Adhemar lervolino

: Ana Tereza Reboucas Pereira

: Ângelo Henriques Gouveia Pereira

: Preparo de Custas

: 5
: R$ 12,03

Carta de Ordem Civel

: 199810
: Jacarezinho

: Vara Crime Infância Juventude Família e Anexos
: 710598 Ação Rescisória

: Juiz Convocado Cordeiro Cleve

: Juiz de Direito da Comarca de Jacarezinho
: Maria Izabel Reis

: Gentil Hernandez Gonzalez Filho

: Gentil Hernandez Gonzalez

: Nicenei Vieira de Mendonça Hemandes

: Antonio Eduardo de Lima Machado Ferri

: Benedito Corrêa da Sirva

: Laura Silvério da Silva

: Preparo de Custas

: 5
: R$11.70

Complemento

Prazo

Observação

Advogado

0068662-0101

Protocolo

Comarca

Vara
Ação Originâria

de

Para

Interessado

Para

Interessado

Advogado

Interessado

Advogado'

Interessado

Complemento

Prazo

Observação

0071059.8101
Protocolo

Comarca

Vara

Ação Originária

de

Para

Interessado
Ad ..•..ogado

Interessado

Interessado

Advogado

Complemento

Prazo

Observação

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO para atender os

casos de "habeas-corpus", de pedidos urgentes de prisão preventiva, de

arbitramento e prestação de fiança, de liberdade provisória. de busca e

apreensão dom iciliar. de prisão temporária, bem como conhecimento de

prisão em flagrante, desde que tais matérias não se encontrem sob a

competência preventa de algumas das Varas Crim inais, de internação

provisória e de comunicação de apreensão em flagrante de adolescente
infrator.

JU IZ DE DIREITO:

DR. FERNANDO PAULlNO DA SILVA WOLFF FILHO

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente forense, o

atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉRITOS, localizada no

andar térreo do prédio do Fórum Crim inal, na Rua Marechal Floriano
Peixoto, n ' 672.

SEMANA DE PLANTÃO -Início - 21/09/98 (17:00 horas)

Térm ino - 28/09/98 (17:00 horas)

á .38

002.

003.

__ C_O_R_RE_G_E_D_O_RI_Á_D_Á_J_U_ST_I_Ç_Á __ I



DIÁRIO DA JU STiÇ A

EXPED IR

C U R ITIBA, 6ª- FEIR A, 18/09/199

9321

""\ C ~ l - ,00G ILBER TO G 1AC O lA

Procurador-G eral de Justiça

R ESO LU çAo W 1554198

C " " t 'b " 4 d ~

outubro de 1998 , responsablhzando-se o candidato por qualquer equivoco ou om issão;

8. O pedido de Inscrição prelim inar serâ indeferido deSde logo pelo Presidente da C om issão de C oncurso se

candidato não satisfizer as exigénclas contidas no regulam ento do certam e e dem aiS legislação pertinente

9. N a hipótese de ser registrado fato sanavel na docum entação apresentada, o PresIdente da C om lssâo do C oncurso

podera conceder prazo razoável ao candidato para suprH o '.

10. O candidato que fizer declaração falsa ou om itir indlca06t relevante sob/e sua VIda pregressa tera a InscriçAo

cancelada e sU Jeltar-se-a a dem issão durante os dO IS Prim eirO S anos de exerctC IO efetiVO do cargo. além de raspam !

C rim inalm ente pela lalsidade

11. As m scrições prelim m ares e definitivas de pessoas portadoras de deficiéncia Ilcarlio condiC ionadas á possibilidade

da realização das plovas sem auxilio ou apoio de terceiros e em col'ldlçO es que nâo Im portem em quebra do Sigilo da

prova ou da identificação do candidato na ocasião do julgam ento de sua prova. O candidato deverá

I - indicar li deficiéncia que porta. apresentando atestado m édiC O com probatóno,

11 .m dlcar, por escrito, eventuais condições especiais para realização das provas

12. O C orregedor-G eral do M inistériO Publico sindicarà a VIda pregressa dos candidatos

13. O C oncurso constará de

I - prova pream bular;

11 - cinco provas escritas;

III - exam es de saO ldade flsica e m enfal;

IV - sindicância;

V • prova de U lulos;

VI - prova oral

14. As provas escntas versarão sobre questões abnentes as seguintes disciplinas

a) D ireito Penal e D ireito Eleitoral;

b) D ireito Processual Penal, Execução Penal e L1ngua Portuguesa; .

c) D ireito C IVil. D uelto C om ercial. D ireito Trlbutarlo, D ireito Prevldenclano e D ireito do Trabalho. ..

d) D ireito Processual C ivil, D ireito Am biental, D ireito.s do C onsum idor e O rgam zação e D IVisão Judlclarias do paraná,1JS

e) D ireito C onstitucional, D ireito Aàm im stratlVo, D ireito, da C nança e do Adolescente. D ireitos das Pessoas Portador

de D eficiência a dos Idosos e leglslaçao do M InistériO Público _ _

15. As diSC Iplinas de D ireito PreVidenC iáriO , D ireito d.O Trabalho, L1ngua Portuguesa e O rgam zação e D IViSa0 JudlC lànas

do Estado do ParaM , som ente serão objeto de argO lçllo na prova pream buler.

16. A nota da prova de titules será considerada apenas para eleito classlflcat6no, ai

17 A C om lsslio Exam m adO la será com posta pelo Procurador-G eral de Justiça. que a preSidirá. pelo C orregedor-G ef

do' M InistériO Publico, por um M em bro do C onselho Superior do M inistériO Público, ?O l um Prom otor de JustlÇ /l de

entrânC ia final e por um Advogado indicado pela O rdem dos Advogados do BraSil - Seçao do Paraná

18. Inform aç6es adiC ionaiS serão prestada6 na sede da ProcuradO ria G eral de Justiça, conrorm e endereço con6tante no

item 2 deste Edital. . . _ . no
19. A Inscrição im plicará no acolhim ento por parte do candidato, das presentes m struÇ 'Õ es e das condlçoes previstas

R egulam ento do C oncurso

o seguinte R EG U LAM EN TO D O C O N C U R SO D E IN G R ESSO N A C AR R EIR A D O M IN ISTÊR IO PU BLIC O .

o PR O C U R AD O R -G ER AL D E JU STIÇ A D O ESTAD O D O

PAR AN Á. no uso das atribuições que são conferidas pelo artigo 10. inC iSO V, prim eI/a pane. da lei I'edelal nO 8625. de

12 de levereiro de 1993. com lundam ento no artigo 59, 9 1", da citada lei. e deliberação unalllm e do Egreglo C onselho

Superior do M lnisteno Publico. objeto da R esolução nO 359, de 14 de setem bro do corrente ano. resolve

ATO N ° 238/98

C U ~8

G i lB E R T O G rA C O IA

Procurador-G eral de Justiça

PR O C U R AD O R IA G ER AL D E JU STIÇ A
C O N S E L I IO S U P E R IO R D O M IN I S T É R IO P Ú B L IC O

E D IT A L N a 176/98

o PR O C U R AD O R -G ER AL D E JU STiÇ A, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VII, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundam ento na R esoluçao C SM P n " 356. de 14 de setem bro de 199B,
proferida no protocolado na 11965198, decide

EXO N ER AR

a pedido, a D outora FER N AN D A TEIXEIR A SO U ZA D O M IN G O S, R G n" 16.791.520-1/SP, do

cargo de Prom otora Substituta da 46" Seçao Judiciária, com sede na C om arca de entrância
interm ediária de SÃO JO SE D O S PIN H AIS, a partir do dia 14 de setem bro de 1998.

p á g .3 1 2

[ M IN I S T É R IO P Ú B L IC O

'--M -I-"'-IS-T"'ê-R -IO -PU ""a-l-IC -O -O -O -ES-T-A-o-o-or-U -p-A-R A-",""'A--

P R O C U R A D O R IA G E R A L D E J U S T IÇ A

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicaçào deste Edital no
Q i;ãrio da Justiça do Estado, inscrição para o provim ento do cargo de Prom otor
Substituto da 46& Seção Judiciária, com sede da C om arca de entrância intennediária de
SÃO JO SÉ D O S PIN H AIS. por R EM O Ç ÃO , pelo critério de M ER EC IM EN TO ;

11. que os pedidos de inscrição. dirigidos ao Procurador-G eral de Justiça, deverão dar entrada
no Protocolo-G eral (6° andar. Palácio da Justiça) até às 18hO O m ln (dezoito) horas do
últim o dia do prazo legal, conform e estabelece o artigo 15, parágrafo 2", da Lei Federal n0
8625/93.

o C O N SELH O SU PER IO R 0 0 M IN ISTER IO PÚ BLIC O ,
00 uso das atribuições conferidas pelo art. 63, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro de
1993, em vista da EXO N ER AÇ ÃO a pedido da Prom otora Substituta, D outora FER N AN D A
TEIXEIR A SO U ZA D O M IN G O S, conform e o ATO PG J n° 238/98, de 14 de setem bro de 1998,

TO R N A PÚ BLIC O

C U rit;ba~

G ILBER TO G IAC O IA
Procurador-G eral de Justiça

Presidente

PR O C U R AD O R IA G ER AL D E JU STIÇ A

E D IT A l N " 0 1 1 9 8

C O N C U R SO D E IN G R ESSO N A C AR R EIR A D O M IN ISTER IO PU BLIC O D O ESTAD O 00 PAR AN A

C APiTU LO I

D AS D ISPO SIÇ Õ ES PR ELIM IN AR ES

Art. 1° - A carreIra do M m lslêrio Púbhco IniC ia-se no cargo de Prom otor Substituto. m ediante concurso publico de
provas e titulos, realizado perante C om lssáo Exam inadora

Art. 2" • O C oncurso abrangerá o preenchim ento de cargos vagos ou que vagalem até 02 (dO IS) anos da sua

hom oiogação, aproveltando-se os candidatos que obflver€'m aprovaçao Ilnal. e selá realIZado em fases. sucesSIVas, na
segU inte ordem

I - prova pream bular,

11 - C inC O provas escritas.

III • exam es de sanIdade lislca e m enta!.

IV _ SindiC ânC ia

V ~ prova de titulos:

VI • p'ava oral

o PR O C U R AD O R -G ER Al D E JU STIÇ A no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo iO , IIlciso V, pnm elra parte, da LE~InO 8525. de 12 de fevereiro de 1993. com binado com o artigo

59, paH igrafo 1°, da m encionada lei, e o artigo 12, da R esolução C SM P nO 359, de 14 de setem bro de 1998

TO R N A PÚ BLIC O

'lue no prazo de 31 (tnnta e um ) dias. contados da pnm elra publicação deste editai no D iana da Jusllça, acham -se

abertas Inscrições ao C oncurso Publico, Visando o prO Vim ento de cargos de Prom otor SubstitutO , nos term os da

legislação e norm as estatutanas do M IN ISTÊR IO PU BLIC O 00 ESTAD O 00 PAR AN Á.

1. O C oncurso obedecerá ás presC rições do R egulam ento estabelecido pela R esolucão nO 1554. de 14 de setem oro de

1998, publicada no D iáriO da Justu;:a do dia 18 de setem bro de 1998

2. O pedido de inscrlçáo, assm ado pelo ::andldato, devera ser dirigido ao PreSidente da C om lssÍlo do C oncurso e

protocolado no periodo de 18 de setem bro a 19 de outubro 1998. dils 09hO O m ln às 11hO O m lll e das 13hO O m in às

17hO O m ln, na sede da Procuradona G eral de Justiça, localizada na Praça N ossa Senhora de Salete, s/nQ
, PalaC lo da

Justlça, 6
Q

andaI, C entro C 1VIC O , C untlba. Paraná. C EP 60532-912. ou amda pelo Serviço de Encom enda Expressa

lSED EX} ou AViSO de R ecebim ento {AR ) da em presa de C orreiO S, m ediante a apresentação dos segum tes docum entos
li! m lorm ações

I - diplom a de bacharel em D ireIto por Faculdade ofiC iai ou reconhecida, ou de certillcado ou atestadO de colação

de glau. desde Q ue Sf) trate de candIdato recem -form ado e haja com provação de estar sendo proVidenC iado o
registro do diplom a.

11 - prova de ser braSileirO .

111• com provante do pagam ento do valor da Inscnção, ou seja. R S 100.00 (cem reaiS), a ser pago em qualquel agim cll'

do Banco dO E6tado do Paraná, atlaves G U Ia de R ecolhim ento Instruções serão fornC l::idas pela C om issão de
C oncurso

IV - duas fotograllas recentes. tam anho 3x4, tiradas com trajes adequados para docum entos oliclais,

V - procuração, se for o caso, com poderes especiais para req'uerer a m scrlçao.

VI - endereço atual. endereço para correspondencl3 e num eras de telefones para contatos,

VII - declaração no requerim ento de que esta em pleno gozo dos direitos C !VIS e PO IftIC O S. que não possui titulos

protestados. que não consta com o réu em ações de despejO por falta de pagam ento. execuções de qualquer natureza,

nem é titular de em presa falida ou concordatána. não ter solnoo penalidade grave no exerciclo da advocaC ia ou selVlço

publico. e de que esta ou não Indiciado em m quérito policiaJ, adm m lstrativo elou disciplinar ou processado

cnm m alm ente ou conoenado por cnm e ou contravenção penal. sob pena de não detenm ento do pedidO de m scrlção

3. O m ulo de bacharel em D ireito será com provado com a apresentação de lotocópia ou outra reprodução autenticada

do diplO m a de conclusão do curso deVidam ente registrado, Tam bém podenl ser adm itida a apresentação de certIficado

ou atestado de colação de grau, desde que se trate de candidato recém -form ado e haja a com provação de estar sendo

providenciado o registro do diplom a, caso em que, por ocaslllo da Inscriçlio defm ltlva, o candIdato devera eXibir o
diplom a devidam ente regularizado

4. N a hipótese do num ero anterior. segunda parte, em ocorrendo força m aior, o C onselho SU perlO I do M m isténo

Público, por deliberação da m alona dos seus integrantes aprazara data fatal à apresentaçllo do diplom a ali relerido

5. Excepcionalm ente sere perm itida a inscnção de lorm andos do curso de D ireito, m ediante apresentaçllo de certidão

ou declaração, com o substituto provisório do diplom a. ou seja. que estejam cursando o ultim o ano ou periodo. cU ja

rorm atura seja realizada até o ultim o dia das provas escritas, apJicaO l~o-se nesta hlp6tese o disposto nos núm eros 3 e 4
deste Edital

6. A prova da naC ionalidade brasileira deverá ser laita apenas por fotocópia ou reprodução sem elhante autenticada da

cédula de Identidade civiJ tornetlda por 6rgão oficial, nlio se aceItando outro docum ento não Integrado ao sIstem a de
identlllcação civil centralizado

7. Som ente sera adm itida 1Ilscnçáo via postal. desde que com pleta a docum entaçlio e inform açO es, com

reconhecim ento da fIrm a no requenm ento, bem corno protocolada até as 16hO O m in (dezO ito horas) do dia 15 de

Art.3° - As provas versarão sobre questões alinentes as segU intes diSC iplinas

I - D ireito Penal e D ireito Eleitoral.

11 ~ D ireito Processual Penal, Execução Penal e Lingua Portuguesa

111 - D ireito C IVil, D ireito C om erC IaI. D ireito Trlbutano. D ireito PrevldenC lállO e D ireito do Trabalho.

IV - D ireito Processual C IVIl. D ireito Am bientai, D Ireito do C onsum idor e O r9anlZação e D lvls<in Judlclánas dI)
Paraná. •

V - D ireito C onstitU C IO nal, D lrC llo Adm inistrativo, D lfelto da C riança e do Adolescente. D ireltos das Pessoas

Portadoras de D e!lclénC la e dos Idosos e legislação do M inistério PúbliC O

~ 1° - A lista de pontos do concurso constituI-se no Anexo "8" deste R e9U lam ento

9 2° - As diSC iplinas de D trelto Prevldencláflo, D ireito do Trabalho, Lingua Portuguesa e O rgalllzação e D iVI~o

Judlci~m as do Estado do Paranã som ente serão O bjeto de argulção na prova pream bular

li 3
Q

- A prova pream bular será form ulada m ediante a observância dos segum tes núm eros de questões:

t - 16 (dezoito) para D ireito Penal e 02 (duas) para D ireIto Eleitoral,

11 - 14 (quatorze) para D ireito Processual Penal. 02 (duas) pala Execução PeO <l! e 04 (quatro) para lIngua
Portuguesa:

1II - 12 (doze) para D ireito C IVIl. 03 (tres) para D ireito C om ercial, 03 llres) para D ireito Tnbutárlo. 01 (um a) para
D ireito PrevidenciáriO e 01 (um a) para D ireito do Trabalho;

IV ~ 12 (doze) para D ireito Processual C ivil. 03 (tres) para D ireito Am bientai, 03 (tres) para D ireitos do C onsum idO ' t '

02 (duas) para O rgalllzação e D ivisão Jud!ciáflas do Estado do Paraná.

V • 07 (sete) para D ireito C onstitucional. 05 (cinco) para D ireito Adm inistrativo. 03 (lrés) para D ireito da C riança e

Adolescente, 02 (duas) pala D irC ltos das Pessoas Portadoras de D efiC iencla e dos Idosos e 03 (três) para leglslaçáo do
M inistério PubliC O

li 4° ~ As provas escntas deverão conter, em relação a cada um a das dlsclptinas, os segum tes num eros de Q uestões

I • 09 (nove) pala D lrC llo Penal e 01 (um a) para D ireito Eleitoral;

11 - 08 (oito) para D ireito Processual Penal e 02 (duas) para Execuçao Penal,

111 - 06 (seis) para D ireito C iVil, 02 (duas) para D ireito C om ercia! e 02 (duas) para D ireito TributáriO ;

IV - 06 (seis) para D lrC lto Processual C ivil, 02 (dois) para D ireito Am bientai e 02 (dO IS) para D ireitos do C O nsum idor,

V - 05 (cinco) para D ireito C onst!tuclonal, 02 (duas) para D ireito Adm inistrativo, 01 (um ai para D ireito da C oança e

do Adolescente, 01 (um a) para D ireitos das Pessoas Portadoras de D efiC iência e dos Idosos e 01 (um a) para
leglslaçtio do M lIlisténo Público

!i 5
Q

- Para ser adm llldo as provas do concurso, o candidato devera exibir cedulil de identidade ou docum ento

eqU ivalente. acom panhado dO com provante da Inscncão e do cartão de identificação

li 6° - Será elim m ado o candldilto que n~o com parecer pontualm ente a Q ualquer prova ou exam e. não se adm itindo
!ustlflcativa

Art. 4° - D urante a realIZação das provas pream bular e escritas, sob pena de exclusão do certam e, e vedadO 110
candidato

I - com unlC llr-se com qualquer pessoa ou efetuar consulta não perm itIda (cópia, escuta clandestina ou de outrll
form a ilIclta);

Jl - ausentar-se do recm to. a não ser acom panhado por servidor da ProcuradO ria G eral de Justiça espeC lalm crlte
deSignado;

JIl - entregar a prova além do lim ite de tem po fixado para sua realizaçáo,

IV - desrespeitar M em bros das C om issões de C oncurso e Exilm lnadora ou da Equ.pe de FlscallZacão, assim com o

proceder de 'orm a m com pativel com as norm as de civilidade e com postura eXlg!vp.ls de um M em bro do M m lsleno

Publico

li 1
Q

- A ocorrénC la de qualquer dos tatos Indicados nos inC ISO S deste artigo sera cor,;lgnaoa em relatóriO no caso da

prova pream bulal. ou no própno papel da prova escrita, com apreensão dos elem entos de eVloéncla m atenal, se IO f o
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caso. Quando da ocorrência não resultar evidência material, serlto os latos consignados no relat6rlO respectivo se

venflcados no curso da prova, ou em ata de reumão da Comlssiio do Concurso !>e verificados fora do ato de reallZaçiio

d8S provas

~ 2" ~ No curso das provas. os Membros das Comissão de Concurso e txammadora manterão Inspeção e controle

continuas, devendo o Procurador-Geral de Justiça deSIgnar, pala o exerclCIO da fiscalização, Membros do Ministério

Público e o Diretor Geral, da mesma forma, servidores da ProcuradOria Geral de Justiça

S 3° - Deverão permanecer nas respectivas salas no minlmo 03 (trés) candidatos, até que a ultima prova seia entregue

~ 4° - E vedallo, a qualquer titulo, o arredondamento de notas e médias, InClUSive da media fmal

CAPiTULO 11

DA COMISSÃO DE CONCURSO

tu1. 5° • o Procurador-Geral de Justu;a designará Comissão do Concurso, composta por tres membros do Mmlsféflo

Público, indicados pelo Conselho SupenOf do M'flIsterio Público e presidida por um Proc:ur.l(iol de Jusllca, com o~

respectIVOS suplentes

Parãgrafo unico_ Deslgna'á, tllmlJém, para SefVU como Secretário e seu Suplente.!, servldot~ lolados na Procuradoria

Geral de Justiça, compelindo-lhes prestar aSSistênCia á Comissão de Concurso,

Art. 6° • Compete iI ComIssão de Concurso adotar as providências relativas ã reahzacã'J do r.ertam~ contando, para

ISSO, com o apOlO do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcronal

Art. 7° • As deCisões da Comissão de Conculso serão tomadas por malO'la de vOlos, tendo o PreSIdente o voto oe

Membro e de qualidade, calJendo recurso no PlazO de 02 (dOIS) dias, a partir da comufllcação ao mt~ressado, para o

Conselho SUpe!ior do Mmistério Público, que decidlla em caráter linal e Irrecorrível

Parágrllfo (mico - Os memlJros da Comissão serão substrtuídos, nas faltas, Impedimentos ou afastamento definrtrvo,

pelos respectivos suplentes, por convocação do PreSidente

Art, 8° - O Secretaflo da Comissão de Concurso lavrara ata das decIsões e de todos os atos praticados. mantendo sob

sua guarda a documentação relativa ao concurso e, mediante despacho do PreSIOente, as remetel<i ao arquIvo da

Secretarra do Conselho Suoerror do MinistériO Público, após encerramento do concurso

Parãgrafo (mico - Findo o prazo de validade do concurso, a documentação pertinente ao certame podera ser

InCinerada

CAPiTULO 111

DA COMiSSÃO EXAMINADORA

Art. go • A Comlssâo E:xam,nadora serã composta pelo Procurador-Geral de Justiça, que a presidtra, pelo Corregedor.

Geral do Ministério Público, por um Membro do Egrégio Conselho Supenor do MIn,stério Público, por um Promotor de

Justiça de entrância fmal e por um Advogado indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do Parana

S 1° - O Procurador-Geral de Justiça, a seu cnterro, havendo necessidade, poderâ deSIgnai outros Procuradores de

Justiça para substitui-lo, em Qualquer das fases do concurso, sem prejulzo de sua presidência

S 2° - O Conselho Superior do MlIllstério Público indicara um de seus Integrantes, um Promotor dcl Justiça de

entrânCia final e respectivos suplentes par<I substltulçao

'3° - O Procurador-Geral de Justiça deverá soliCitar a indicação de dois representantes da Ordem dos Advogados

do Bras,1 - Seção Paraná, para IOtegrarem na condição de titular e suplente, respectivamente, a Comissão
ExamlOadora

Art. 10 - A ComiSsão Examinadora, dehberara sobre o que se hz.er necessáriO a resperto das provas do concurso

Art. 11 • As dp.cisõe5 da Comissão Exam,nadora ser;!lo tomadas por maiolla de votos, nestes computados o do

Procurador-Geral de Justlç.a que terá, ainda, voto de desempate

CAPiTULO IV

DA INSCRiÇÃO PRELIMINAR

Art,12 • O editai de concurso, pubhcado por 03 (três) vezes sucessivamente no Diãrio da JUstIça do Estado, lixara

prazo contado da pnmelra pubhcação, para o pedIdo de inSCrição prelimmac.

Parâgrllfo unico - Uo editai constara a relação dos documentos necessários a Inscrrção preliminar e outros

esclarecimentos julgados úteis aos candidatos.

Art. 13 - O pedidO de Ulscrição prellm'nar, dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso. em formularia próprio

devidamente datilografado e assinado pelo candidato ou por procurador habilitado com procuração especifica e firma

reconheCida em tabelionato, devera ser entregue na sede do MinistériO Púbhco, Situada na Praça Nossa Senhora de

Salete, sinO, PalaclO da JustIça, 6U andar, Centro CIVICO, Currtiba, Parana, CEP 80532-912, na Secretaria da Comissão

de Conculso, ou ainda pelo Serviço de Encomenda Expressa (SEDEX) ou AVISO de Recebimento (AR) da ECT,

mediante declaração, sob as penas da lei, e a apresentação dos segUintes documentos

I - diploma de baCharel em Direito por faculdade ollctal ou reconhecida,

11 • comprovante da naCionalidade brasllelfa;

UI - comprovante do pagamento do valor deVido, lixado no EdItai, a ser lecolhldo em agência do Banco do Estado do
Paraná S.A

IV • duas fotografias recentes, tamanho 3x4, tiradas com trajes adequados para documentos oficiais;

V - endereço atual, endereço para correspondênCia e números de t~lefones para contatos,

VI • declaraçâo no requenmento de que está em pleno gozo dos direitos ciVIS e POlltlCOS, que nâo pOSSUI lfIulos

protestados. que não consta como réu em ações de despejO por falta de pagamento, execuções de qualquer natureza.

nem. é titular de empresa falida .ou concordatarla, não ter sofrido penalidade grave no exerciclo da ad\'Ocacia ou serviço

público e que esta ou não indiCiado em Inquênto poliCiai. admmistratlvo ou disclphnar ou processado Criminalmente ou

condenado por crime ou contravençlio penal, sob pena de Indeferimento do pedido de Inscrição

"" • O pedido de Inscrição implica na acertaçAo pelo candidato das normas e condições do certame

'2" - O titulo de bacharel em D,relto Gera comprovado com a apresentação de fotoc6pia ou de outra reprodução

autenticada do diploma de conclusão do curso, deVidamente registrado Também poderá ser admitida a apresentação

de certificado ou atestado de colação de grau, desde que se trate de candidato recém-formado e haja a comprovação

de estar sendo prOVidenciado o registro do diploma, caso em que, por ocasião da Inscrição definitiva (art. 25), o

candidato deverá eXibir o diploma deVIdamente regulanzado

! J" • Na hipótese do parágrafo anterior, segunda parte, em ocorrendo força maior, o Conselho Supenor do

Ministério Público, por deliberação da maiona dos seus integrantes aprazara data fatal á apresentação do diploma ali
relendo

f 4" - Excepcionalmente sera permrtlda a lnscnção mediante apresentação de certidêo ou declaracão. como

substrtuto provls6rio do diploma, de que se encontra o candidato no último ano ou perlodo do curso de Dlrerto

S 5° - A prova da naclOnafidade brasilelfa devera ser feita por fotoc6pla ou reprodução semelhante autenticada da

cédula de Identidade civil fornecida por 6rgão oficial, não se aceitando outro documento não mtegrado ao slstema de
identificação CIVIl centralIZado

S 6° - Somente será admitida mscrição via postaf, desde que completas a documentação e as m/armações, com

reconhecimento da firma !la requellmento, e protocolada até 05 (Cinco) d,as antecedentes ao encerramento das.

inscriçóes por outros meios, responsabllizando-se o candidato por qualquer equivoco ou omiss;!lo.

S 7° - O pedido de Inscflção preliminar será Indefendo se o candidato não cumpm as exigéncias contijas nes:e

artigo

S 8° - Na hipótese de eXlstrr fato sanável na documentaçAo apresentada, poderá ser concedido prazo razoável ao
candidato para suolI-lo

f 9° .A devolução da quantia a que se refere o InCISO III deste artIgo não sera permitida em ntlnhUmil hipótese

S'O • O não cumpflmentO das .exlgências estabelecioas neste artlgo, no prazo, modo a forma esta~elecidos

Importará no ,ndeferrmento do pedido de Inscrrção, com total Insubsistênclil dos atos ate emão praticados ou em

qualquer fase do concurso, sem prejulzo das sanções penais aplicaveis a omlssào ou falsa declaração. sUjeltando-se,

também, a dem,ssão duranle os dOIS primellOS anos de exerciclo efet,vo do cargo

M. 14 • Decorrido o prazo das mscrições. sera publicada no Diano da Justiça a relação dos candidatos mscrit::>s, para

impugnaçAo, se for o caso, com o prazo de 051cinco) dias

f 1° - Ocorrendo Impugnação, o Presidente da Comissão de Concurso podera de1erm,nar diligências para esclarecer

os fatos levadOS ao seu conhecimento, InclUSive OUVindo o candidato e, molivadamenltl, defema ou denegará o pedido

de Inscrição.

f 2" • Cabera recurso ao Conselho Supeflor do Mll1Istél!o Público, com etelto suspensIvo. no prazo de 02 (dOIs) dias,

a partir da ciênCIa ou publicação

CAPiTULO V

DA PROVA PREAMBULAR

Art. 15 - A prova preambular, com a fmali<:fade de selecionar os 200 (duzentos) pnmelros candidatos a serem

admrtldos ás fases subsequentes do concurso, tera a duração de 05 (CInco) horas, constando de 100 {cem) questOes

objetIVas de pronta resposta e apuraçAo padronizada pela Comissão de Concurso, contendo cada uma 05 lcinco)

alternat'vas, nele nlio se admitmdo qualquer espéCie de consulta

f: 1° • Todos os candidatos empatados no ultimo grau da claSSificação serão admit,dos ás provas escrrtas, ainda que

ultrapasse o !Imite prWlsto neste artigo

~ 2° - A prova preambular sera pré-e!aborada pela Comissão Examinadora, que a entregará à Comlssáo de

Concurso, com antecedencia mlnlma de 07 (sete) dias, para padronIZação e reprodução

S 3° - Antes da versão defmrtlva da prova, os Membros da Comissão Ellamlnadora vlstaráo as questões que

prodUZiram para o fim de correção de qualquer equIvoco

~ 4° - O candidato que obtiver nota zero (O) em qualquer grupo de diSCiplinas elencaoa!o no art 3° será elimmado

Art. 16 - Os candidatos oeveráo comparecer munidos de canela esfelograflca azul, excepcIonalmente preta !láo se

admitindo a utilização de livros, Impressos, manuscfltos Ou qualquer outro material informatiVo que não Seja

expressamente permitido

Art. 17 ~ Apurados os resultaoos da prova preambular e Identlflcaoos os candidatos class,llcados, o PreSidente da

Comlssáo de Concurso fara publicar a relação dos habilitados a realIZar as provas escrllas, Juntamente com a

Ind,cação de datas, local e horaflO de sua realização

!,. ~No prazo de 02 (dois) dias, contados da data da publicação dos resultados no DiarlO da ,Iustlça do Estad~, será

concedida v,sta da prova na Secretaria da Comlssâo de Concurso, podendo o caOOldato, em tal prazo, requeler eCl'l

separado rev,são da nota conferrda em 05 (cmco) vias por grupo de dlsclphnas a que aludem os ,ncisos I a V do ar'

2u, desle Regulamento, ao Presidellle da Comissão Exammadora

li 2° - Os pedidos de revisão deverâo ser obrlgatollamenle motivados e na parte d,sposltiva, deve. o requerente

mdlC<lf o valor Que pretende ver atnou!do a questão impugnada, sob pena de não conheCimento, nã::> cabendo recurso

ja decisão da Comissão Exammadora

li 3° • Aourados os resultados, o Procurador-Geral de Justiça fará publicar a relaçào dos cand,datos eventualmente

aprovados em razão da revlsâo, convocando"os para participar das prOvas escntas.

Art. 18 - As notas da pro •••a preambular serlio ievadas em conta apenas para o desempate a Que alUde o art 43, S 2"

oeste Regulamento

CAPíTULO VI

DAS PROVAS ESCRITAS

Art. 19 - Cada uma das O!' (cinco) provas escfltas terá a duração de 04 (quatro) horas Improrrogave,s realizando-se a

segunda no dia seguinte ao marcado para a primeira e ass,m sucessivamente

Art. 20 - Nas provas escntas os candidatos poderão consultar legislação desacompanhada de quaisquer sina,s,

anotações, comentáflos ou jUflsprudência

~ 1° • O mateflal de consulta devera ser submetido à Inspeção préVia e depOSitado em local a ser estabelecido, no

prazo de até 48 (quarenta e alto) horas de antecedênc18 sendo devolvida no ultimo dia após o termrno das provas

li 2" - O candidato deverá colocar o material de consulta em uma bolsa ou mala com identificação, contendo,

tambem, relaçtio nominal datilografada em duas vias, permanecenda uma delas com a Comissão de Concurso e a

outra, deVidamente Vlstada, será devolvida como comprovante do recebimento

~ 3" • Na redação das prOvas escrrtas o candidato usara caneta de tinia rndelevel azulou prela

~ 4° - Necessaflamente, uma das questões da prova escrita sera prática ou dlssertatlva verS<lnao solJre malelt<i
Objeta da lista de pontos

Art. 21 - Na correção das provas escfltas levar-se-ão em conta os conhec,mentos da Lingua Portuguesa a capaCidade

de exposlçlio do pensamento, o poder de argumentaçâo e de comrenclmento do cand,dato

Art. 22 - As provas, elaboradas em papel ofiCiai pelos Membros da Comllôsão Examrnadora serão entregue!; a

Comissão de Concurso com antecedênCia minlma de 07 (sete) dias para reprodução, quando assim optar o
Examrnador -

li 1° ~ Na hipótese da parte final do "capuf' oeste artigo, e antes da versão definitiva da prova, OS Membros da

Comissão Examrnadora vistarão as questões que prodUZiram, para o fim de correção de qualquer equivoco

S 20 • As provas serão feitas petas cand,datos em papel rubricado por Membros da Comissão de Concurso e. ao

frnal, entregues a correção

S 3° ~ Após o recolhimento, as provas serão codificadas pela Comissão de Concurso, atflburndo.se-Ihes um numero

que será repetido na parte destacável da prova, na qual o candidato terâ lançado seu nome, número de Inscflção e

assrnatura, de modo que seja vedada a sua Identificação a partir do momento da entrega ao examinador para correção,

até a fase do lançamento das notas, a ser ferto na presença dos membros da Comis~ão Exam,nadora

S 4° • O número lançado na prova e repetido na sua parte destacável obedecera seqüênCia numéflca, sendo a

refenda parte destacilvel colocada em envelope opaco, a ser lacrado e rubllcado po' Membros da Comissão do;

Concurso A segu'r, o Presidente da Com,ssilo providenciara a guarda do envelope e s6 permitira sua alJertura na

prest:nça da ComlGsão Examinadora, quando do lançamento das notas

~ 5° - As folhas de papel oficiai autenticadas pelos membros da Comissão de Concurso e não ut,lIzadas pelos

candidatos serão inutilizadas logo após o términO de cada prova

~ 6° - t vedada ao examinador lançar na prova qualquer observação. nota ou cota mterlmear

'7° • Em relação a cada prova escrrta sera atnbuida uma nota graduada de zero (O) a dez (10)

~ 8° - Somente. será admitidO á fase segUinte o candidato que olJtlver nota minlma de 4,0 {quatro virgula ZerO) por

maténa, e média Igualou superror a 5,0 (cinco virgula zero)

Art. 23 - Apurados os resultados, o PreSidente da Comissão do Concurso fara pubhcar a relação dos candidatos
aprovados

Parágrafo Único ~ Na hipótese de revisão das provas escritas aplica-se o conlldo nos S~ '" e 2", do art 17, deste
Regulamento

Art...24 - Decididos os pedidos de revisão. o Procurador-Geral de Justiça fara publrcar a relação dos aprovaoos no

Dlállo da Justiça do Estado, que contera, tambem, convocação dos candidatos para a inscflção definitiva

CAPiTULO VII

DA INSCRiÇÃO DEFINITIVA

Art. 25 - Encerrado o lançamento das notas das provas escritas e publicada no Diario da Justiça do Estado a relaçã::> a

que alude o artigo antenor, os candidatos terão o prazo fixado no anexo "A" {Calendallo) para procederem a rnscnção

definitiva, mediante requerrmento dirigido ao PreSidente oa Comissão do Concurso e rnstruldo com

I • curriculum vitae, com discriminação de todos os IOC81Sde seu domIciliO e reslóéncla. desde os dezOito ilnos

ind,cando partlcularizadamente todos os cargos que exerceu a partir oaquela Idade, lucratiVOS ou não, abrangendo os

de nalureza polltlca e os comerciais, especificando as comarcas onde haja exercido ir AdvocaCia, com os nomes

sempre que possivel, dos representantes do MlnlStéllo Publico e dos MagistradOS durante lal perlodo,

l! - especiflcaçáo pormenorIZada dos cargos ou .funções publicas exerCidos e o respectivo tempo de serviço,

m • ,ndlcaç;!lo de hdver Sido, ou não, rndlclado em inquérito policial, processado ou conaena::lo em ação penal,

IV - Informações sobre protesto de lItulos em seu nome, Insolvência ou despeja oor falta de pagamemo ou
execução de quaiquer natureza:

V • eXIstência, ou não, de falência de firma indiViduai ou SOCiedade comerCiai ou dlsSOluçAo forçada de soclel:l<lde, em

que o candidato tenha exerCido cargo de gerênCia ou direção:

VI • prova de Idoneidade moral, atestada por Membro do MinistériO Publico, da Magistratura ou do Conselho Fedel<l>

ou Secc,onal da Ordem dos Advogados do BraSil

VII - certidões negaltvas dos distribuidores civels, cnntrnais de protestos de llIulos e ellecuç6es criminaiS

VIII. os titulos a que alude o art 26, deste Regulamento;

IX • certidões negativas da Auditona Milita' da União e da Justiça Federa, relativas às Clrcunscrrções e Seções

Judrdáflas em que teve domicilio e residência desde os dezOito anos de Ida"e

X - certIdão comprobatória da qualidade Oe serv'dor públiCO, se for o caso. CúfTI esreclflcaçào porme~orlZaoa ,;los

cargos Ou funções publicas exerCidas pelo candidato, bem como o respectivo tempo de serviço,

'1(1 -fotocópia ou reprodução semelhante, autentlca"a, da carte,ra profiSSional lIa pane do reg,stro dOS contratos com

empresas pubhcas ou privadas, comerCiaiS ou ciVIS,

~ 1° ~ A prova de estar no gozo dos direitos politlcoS sera feita med'ante certidão fOrneCida apenas pelo Tnb1.lna~

Regional Eleitoral do Estado em que o candidato eSllver mscrrto como eleitor, não a substl!ulOdo comprovante do Juizo

da Zona Elertoral

i 2°. Os documentos referidos nos VII e IX, deverão ser emitidos nos 30 (tnnta) dias antellores ao inicio do prazo de

inscrição definitiva

i 3° - Nesta fase nâo mais se admitirá IOscrrçâo via postal ou mediante procuraç.ão.

Art. 26 • Constituem titulas para efello do artigo 25, IOCISO VIII, com expressa compro •••ação de sua Idoneidade,

relacionados descritivamente e apresentados sob índice

I - exarclclo de cargo na carreira do"Mmistério PúbliCO e Magistratura, valor de 0<5 (zero vlrgula cinco) por ano ale o

máximo de 3,0 (três vlrgula zero) pontos:

11 - exercício da AdvocaCia, comprovada a mscriçâo mediante certidão da OAB e o seu elferC'C'O atra •••és de Cl"nldào

cartorana, valor de 0,3 (zero vírgula três) por ano até o máXimo de 1,5 (um virguia Cinco) pontos

1Jl • exerclCIO do magistério jurldlco supenor: valor de O,S/zero vlrgula cInco) por ano até o maxlmo de 3,0 (três vlrgula

lera) pontos,



DIÁRIO DA JUSTI A

Art. 52 • O presente regulamento entrará em vigor na data da sua publicação no Dláno da Ju':>tlça,

dISPOSições em contráriO

16 Abr 99

DATAS

18 Set 98

18,21 e 22 Set 98

18 Set a 19 Out 98

16 Set a 20 Out 96

23 Out 98

23a280ut98

30 Out e 06 Nov 96

08 Nov 98 ldomingo)

12 Nov 96

13e16Nov96

20 Nove 07 Del 96

14, 15, 16, 17, e 18 Dez 98

02 e 06 Fev 9:J

09a10Fev99

19 Fev e 05 Mar 99

09 a 26 Fev 99

08 a 26 Fev 99

08 Fcv a 12 Mar 99

15 Mar 99

16 Mar 99

1ge22Mar99

26 Mar e" Abr 99

06,07,06 e09 Abr99

CURITIBA, 6!.. FEIRA, 18/09/1

Posse

Homologação do Resultado Final e Classificação peto Conselho Superior 12 Abr 99

Publicação da relação e da nomeação dos aprovados 15 Abr 99

Lan(famento das notas e publicação da relação dos aprovados

Vista e revisão das provas escritas

Julgamento das revisócs e publicação

Inscrição definitiva

Ell-ame de sanidade física e mental

Sindic.lincia

Julgamento dos eventos 16, 17 e 18 pelo Eg. Conselho Superior

Publicação da relação doe.;nscritos e datas da prova oral

Prazo para recursos

Julgamento e publicação das decisões

Prova oral

EVENTOS

CALENOÁRIO DO CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTERtO PÚBLICO DO PARANÁ

Publicação do Regulamento e AnellOS (Calendario e Lista de Pontos)

Publica(fão do Edital do Concurso

Inscrições preliminares

Exame e cadastramento das inscrições preliminares

Publicação da relólção dos candidatos inscritos

Prazo para impugnação de candidatos inSCritos

Julgllml;!nlo dllS impugnaçi)es e publicação

Prova preambular

Publicação da relação dos aprovados na prova preambular

Vista e reVisão de provas

Julgamento das revisões e publicação

Provóls escritas

"I

I

21

31

41

51

061

071

081

091

"I

"1
121

"I
141

151

161

171

'81

191

201

211

221

231

241

251

"I

Art. 42 - A Comlssilio exammara em seguida os titulos apresentados pelos candidatos aprovados, contorme a natutm
e valores previstos no art 26 deste Regulamento

Art. 50 - O candidato nomeado devera apresentar nO ato de sua posse, declaração de seus bl!ns e presta!

compromIsso de desempenhar com retidão as funções do cargo e de cumpnr as ConstitUições e <lS LeiS

CAPiTULO XII

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 45 - Imediatamente após á prova oral, os candidatos aprovados manifestarão por eSCrito ao Proculallor-Gefal de

JustIça até trés opções de Seção Judiciana onde houver cargos vagos de Promotor Subshtuto, não IlCiIndo a

Procuradoria Geral vinculada as manifestadas preferências

'1° - A Comissão de Concurso e o Chefe de Gabmete do Procurador-Geral de Justiça organlZarao o quadro de
opções de acordo com a classlllcação dos aprovados

'2' - Havendo número de cargos vagos superior ao de candidatos aprovados, decidir;! o Procurador-.Geral de Justiça

quais terão pnondade no prOVimento, observado o interesse público e o da Instituição

Art. 46 - O candidato aprovado, se aposentado em outro cargo ou emprego publico. devera. antes de tomar posse.

renunCiar aos respectivos proventos

GILBERTO GIACOIA

Procurador-Geral de JU5tiça

ANEXO "A" DA RESO! UÇAQ!C.j~~

Art. 47 - Todos os papéiS relerentes ao Concurso serão confiadOS, ale seu térmmo, a guarda do $ecretàno

ComiSsão dO Concurso

i l' - Os documentos dos candidatos reprovados, mabilitados, eliminados ou que tiverem pedidos 00 mscritãli

indeferidos deverão ser retirados até (30) trinta dias após a publicação do resullado linal

i 2" - Decorrido esse prazo. serão entregues ao SecretáriO do Conselho Superior do Minlstérlo Publico, que dectd,r~

sobre sua destinação, inclUSive podendo mandar mClflera-los.

Art. 51 - Os casos omissos e duvidosos serão decididos pela Comissão EKammadora

Paragrafo único. No prazo de 10 (dez) dias após a pub!icaçao do resultado final do certame, os membros ;las

Comissões Examinadora e de Concurso poderão apresentar ao Procurador-Geral de Justiça proposta de

aperfeiçoamento, se for o caso. do presente Regulamento, nele Incluido seus anexos "A" e NB"

Art. 48 • Os Membros do MinistériO Público, componentes das ComIssões de Concurso e da ComIssão ExamlnadOfa. e

convocados para aplicar e fiscalIZar provas. bem como os servidores da Procuradoria Geral de Justiça designados para

aUXIliar os pnmelros, quando da realização das provas preambuiar. escntas e oral. fIcarão, se necessárIO, desobngaoos

de suas atividades e funções rollnelras

Parágrafo único _ ~ defeso aos Membros do Mlnlstérlo PúbliCO. bem aSSim lia repres.entante IndIcado peI~ OAB

exercer funções no Concurso de Ingress>') na Carreira do Mmls.téno Publico, como Membro da Comissão ae Concurso e

Comlssao Exammadora ou como Ilscal de provas, quando nele eshver regularmente Inscrllo como candidato o seu

cónJuge ou qualquel parente seu. consanguineo ou arlm, em linha reta, ou na linha colateral até o lerceuo grau

Art. 44 - O resultado final do concurso e a claSSificação dos candidatos aprovados. proclamados Imediatamente afIÓS:

término da sessão de que tratam os artigos 39, 40 e 41, serão fixados na Procuradoria Geral de Justiça

encammhados para homologação ao Conselho Superior do MInistériO PubliCO

Paragrafo ÚniCO - A relação nominal, com a respectIva claSSlflcaçào e média tlnal dos candldalos, sara publi
mediante edital no Dlimo da Justiça do Estado

Art. 49 _ As Iflscnções prellmrnares e definitivas de pessoas. portadoras de defiCiênCia hcarão COl'ldlClonada5 a

possibilidade da realização das provas s.em auxiliO ou apoio de terceiros e em condições que não Importem em qUCOra

Ilo slgiio da prova ou da idenllflcação do candidato na ocaSião do Julgamento de sua p'ova O candldalo devera

I _ indicar a deflciéncla que porta. apresentando atestado médICO comprobatÓflo,

Il - mlllcar, por esCfllo, eventuais condicões especiaiS para realIZação das provas

Art. 43 - A décima parte da pontuaçAo da prova de lIIulos alcançad3 pelo candidato sera somada a médm a que a

o 9 2", do art 41, deste Regulamento, e constrtulrà a média fina! de aprovação e de claSSIficação

~ 1° - A classllicação dar-se-â pela ordem decrescente alcançada pelos candidatos

li 2" .. Em caso de empate, terá preferéncia o candidato que tiver obtIdo a melhor nota na prova preamblJlar

i 3° - Se o empate persistu. aquele que obteve a melhor média nas provas escrrtas

li 4° - PerSistindo ainda o empate, sucessivamente, a melhor nota da provlI oral, na de Utulo e o maiol tempo

serviço público estadual e, por fim, aquele que tIVer mais idade

médIas das provas e Julgamento Imal do concurso

!ri 1° - Para esse fim, em relação a cada candidato, sera apurada a média das notas que lhe torem atribuldas d
o e~ame oral

~ 2" • A segUir, sera tirada a média entre essa nota e a que lhe fOI confenda nas provas eSCritas, resutlando na
final para eleito de aprovaçao

á .314

Art, 36 -AplIca-se no que couber o disposto nos gi 1° a 3", do artigo 17, deste Regulamento

CAPiTULO X

DA PROVA ORAL

Art. 30 - O candidato que não comparecer, sem Justa causa, li mspeçao de saúde, ou dEMKar de fazé-Ia no prazo
suplementar concedidO, tera cancelada a respectiva Inscnção

Art. 40 - Serão conSIderados aprovados na prova oral os candIdatos que obtiverem nota mimma de 4,0 (quatro virgula

zero) pontos por grupo de disciplinas I! média geral Igual ou superior a 5,0 (CinCO virgula zero)

CAPITULO IX

DA SINDICÂNCIA

Art. 32 - Os laudos de sanidade fislca serao elaborados e subscrrtos por 02 (dOIS) pentos médiCOS e, havendo
dlscordênCla serã indIcado um desempatador

CAPíTULO Xl

DA PROVA DE TiTULOS E DO CÔMPUTO FINAL

PARA APROVAÇÃO E ClASSIFICAÇÃO

CAPiTULO VIII

DOS EXAMES DE SANIDADE FislCA E MENTAL

Art. 27 - Os pedidos de InSCrição dellnlltva serão examinados pela Comissão de Concurso, relatando seu PreSidente

ao Conselho Supenor do MinistériO Público o cumprimento ou n1l0 das eXlgénc!as especificadas para inscnção nesta

rase, O Colegiado apreclan3 o mérito em conjunto com o RelatÓriO da Slndic&ncla encaminhado pelo Corregedor-Geral

do Mlnls1tmo Público e com os laudos de Sanidade Flslca e Mental dos candidatos, cUjas peças sao pressupostos para
o conhecimento e exame de tais inscrições

Parágralo Único_ Apllca.se no que couber o disposto no ~ 10, do artigo 13, deste Regulamento

Art. 36. Da Sindicância efetuada, o Corregedor-Geral do Ministério Público apresentara, de acordo com o prazo do

Anexo "A.' (CalendaTlol, Relatório reservado ao Conselho Superior do MinistériO Püblico que, motivadamente, decidira

sobre o delerimento das inSCrições definitivas também á vista do RelatÓriO do PreSidente da Comissão de Concurso, a

respeito do cumprimento das eXigênCias elencadas no artigo 25, deste Reg'llamento, e dos laudos de Sanidade F1SIC8
e Menta! dos candidatos

Parágrafo único- Será publicado no Dlano da Justiça do Estado a relaçao nominal dos candidatos que tiverem suas
Inscrições delendas

Art. 35 - Na medida que nui o prazo a que se refere o art. 25 deste Regulamento, as inscrições preliminares deleridas e

cópIas dos pedidos de inscnçao definrtiva serao encaminhildos ao Corregedor-Geral do Ministério Público, que

stndlcara a Vida pregressa e atual. para comprovação da idoneidade moral e conduta dos candidatos, tendo em vista os
reqUlsrtos dOS artigos 13 e 25 deste Regulamento

S l' - Sera excluldo, mesmo depOIS de homologado o resutlado final do concurso. o candidato a cujo resperto se

veTlflcsr imputação de fato que o desilbone no requisito idoneidade moral ou que, por outro motiVO, não preencher 8~
condições exigidas para as inscrições preliminar e definitIVa

Art. 37 - A Comlssilio de Concwso poderá realIZar, com a partiCipação dos Membros do Conselho Supenor, entrevista

pessoal e reservada com candidatos, para onentar a decisilio sobre o delenmento ou não da inscrição definitiva

'1° - Qualquer candidato poderá ter sua inscrição mdefenda pelo Conselho Superior do Ministério Público, em

declsao fundamentada, por inidoneidade pessoal e profissional e por inadequação de personalidade para assumIr as
responsabilidades Inerentes às funções do Ministério Público.

i 2' - A decisão lundamentada deve ser precedida de notificação ao candidato para manifestaçAo sobre os latos.
caso qU81ra

Art. 31 • Os laudos serão Sigilosos, lundamentados f: conclusivos a respeito da aptidão ou maptidão do candidato ao
exerclclO das funçOes do Mtnisténo Público

Art. 41 _ Logo em segUida à argOlção do útlimo candidato, a Comissão Examinadora reunlr-se-á paril apuração das

Art. 34 - Ao candidato Inabilitado assegurar-se-a acesso ás conclusões do laudo respectiVO, aplicando-se, no que
couber, o disposto no art. 17 e seus paragralos desle Regulamento

Art, 33 - 01i laudos de sanidade mental serão realIZados por especialistas

IV • exerclclD de cargo público resultante de concurso publico, que exija como condição o curso de tJ.acharel em

DIreito, valor de 0,5 (zero vírgula Cinco) por ano até o máximo de 1,0 (um vlrgula zero) ponto;

V • aprovação em concurso público para o M,nlsténo Público e para a Magistratura ou para cargo publico que exija

como cond,çao o curso de bacharel em Direito, desde que esse tllulo não tenha sido utilizado nos inCISOS anteriores;
valor de 0,5 (zero vlrgula Cinco) ponto por titulo:

VI - trabalhos jurldlcos reveladores de cultura geral do candidato, como livros, ensaiOS, teses, monografias,
publicações etc; valor maxlmo de 1,0 (um vírgula zero) ponto;

VII - curso de doutorado ou mestrado na área jurldlca: valor de 3,0 (três vlrgula zero) pontos para o pnmelro e 2,0
(dOIS vlrgula zero) para o segundo,

VIII- curso de aperielçoamento ou especialIZação na area juridlca (pós-graduação), com a duração mlnlma de 360

(trezentos e sessenta) horas/aula e com avaliação da aprendll'agem: valor de 1,0 (um vlrgula zero) ponto por lIIulo;

IX - curso de preparação ao Ministério Público ministrado em Escola Supenor, com duração mínima de 240 (duzentos

e quarenta) horas/aula e com avallação da aprendIZagem: valor de 2,0 (dOIS virgula zero) pontos por tltulo:

X - curso de preparação para a Magistratura, ministrado em Escola SuperIor com duração mlnima de 240 (duzentos

e quarenta) horas/aula e com avaliação da aprendIzagem: valor de 1,0 (um vlrgula zero) ponto por titulo:

!ri l' -O rol de tIlulos enumerados nos inCISOS anteriores é e~austlvo

, 2' - Não constituem trtulos:

I - a Simples prova de desempenho de cargos públicos ou de funções eletivas para as quais não se e~iJa
~nheclmento especialIZado em DIreito;

11 • trabalho cuja autoria exclUSIVa do candidato não possa ser apurõaa

111 - atestado de capaCidade técmco-juridlca ou de boa conduta profissional;

IV - certificado de conclusão de cursos de qualquer natureza, quando a aprovação do candidato resultar de mera

frequêncla ou que não traduza a carga horána prevista nos incisos VIII, IX e X, deste artigo,

v - trabalhos lorenses., tais como sentenças, pareceres, razões e contra-razóes de recursos. peças de inicial etc.

i 3° - A comprovação dos titulas relacionados pelo candidato deve ser lelta através de documento conSiderado hábil
pela Comissao de Concurso

Art. 28 • No prazo da Inscnçào delmilwa. o candidato encammhara prova de sanidade flslca e menta!, através de laudo,

para o que sera fornecida gUia pela Comlssao de Concun;o, que programara, pela ordem crescente do número de
Inscrições, a real12açào da Inspeção por órgão aliciai

Art. 29 - Para a expedição do laudo a que se relere o artigo anterior, o clU]didato devera realizar, às suas expensas, os
segUintes eKames

I • laboratorial

a) _ hemograma

b) - soro tUes:

cl • glicerma. urela e creatinina,

d) • urina parCial

e) - Machado Guerreiro,

rj .HIV,

11 - De avaliaçao:

aI - oftalmológiCO,

b) - otomnolaringológico;

c) - neurológico

li! - Eletrocardiograma e eletroencefalograma

Art. 39 - Na prova oral. realizada em sessão púbilca, os e~ammadores argüirão IndiVidualmente cada candidato no

minlmo por 15 (quinze) mmutos e no maxlmo por 30 (tnnta) mmutos, sobre qualquer matéria da hsta de pontos que

constitui o AneKo "S" deste Regulamento, pertinente a(s) respectlva{s) dlsclplina(s), vedada a presença dos ainda não

examinados e de pessoas com o prop6sito de coletar as perguntas formuladas e repassar aos que posteriormente

serão examlftados

!ri l' - A reallZaçAo da prova oral podera ser Interrompida se o eKlglr o numero de candidatos, para ter

prosseguimento em dia e hora que o Presidente da Comissao Examinadora anunciar ao suspender os trabalhos,

dispensada quaiquer outra forma de publicação

~ 2" - A juizo da Comissão EKammadora poderâo ser chamados às provas oraiS, antes de quaisquer outros. os

candidatos que apresentarem e comprovarem relevante motIvo para a precedénCla
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1. DIREITO PENAL E DIREITO ELEITORAL

a. DIREITO PENAL .

01)Oireito Penal Concerto FunçlJo Limites e carac1erlstlcas Direito Penal fundamenlal Direito Penal comum e

especial Fontes e interpretação da norma panal Criminologia e Polltlca Cnmlnal

02)Garantlas penais fundamentais na ConstitUição

03)Norma penal Conceito e classificação Norma penal em branco. Desllnatános da norma penal. Fontes de Direito

Penal Interpretação da norma penal. Integração da norma penal Analogia .

O4)Pnnciplo da Reserva Legal Antecedentes histÓriCOS, Fundamento Juridlco e alcance do prlnCI?IO

05)Apllcação da lei penal Let penal no tempo e lei penal no espaço Contagem dos prazos, fraçoes, prazos da parte

geral do Código Penal e da legislação especial

06)leona do Cnme. Conceito de crime. Carac1erlstlcas

07)learta da ação Causas que excluem a ação Teoria da
08)Teona do Tipo ClaSSIficação Elementos e estrutura do hpo Funções do Tipo. Tipos abertos e fechadas
Congruéncla Tlplcidade Atlplcidade absoluta e relativa

09)Conllito aparente de normas. Objeto do cnme Bem juridlCO SUjeIto ativo e passIVo

tO)Oolo Concello Teonas Elementos do dolo. EspéCies e outros elementos subJetIVOS

11)Erro de tipO Conceito Erro de tipO e erro de tipO permiSSIVO Erro de tipo escusavel e Inescusável Erro acrdental

Erro provocado por terceiro Erro sobre o objeto. Erro na execução Resultado dIVerso do pretendido Erro e relação de

CaUSalidade 1 d d T da
12)AntiJundlcldade. Conceito Formas Causas de JustifIcaçãO. Os excessos. Consentimento do o en I o eorJa

adequação SOCial e o pnncipio da inSignificânCia

13)PrlOclplO da culpabilidade Responsabilidade objehva Crimes qualificados pelo resultado Cnme preterdoloso

14)Culpabllldade Teonas. Conceito. Elementos .•• .. . ••

15)lmputabilldade Conceito Causas de exclusão Imputabilidade dlmmulda Embnaguez Ac!lo libera In CBusa

Emoção e palxao . ~ d
16)ConScléncia da Ilicitude Conceitos e teonas, Erro de prOI~Il;;ão. Conceito e formas Dlsllnçao entre eno e

proibição e erro de tipO Erro de proibição vencJvel e erro de prOlblçao mvenclvel ..

17)Exlglblhdade de componamento conforme o dlfelto, Prlnciplos gerais, Coação moral Irrel>lshvel ObedlenClil

tlJerarqulca

18)Estrutura do cnme culposo PnncJplo da confiança

19)Estrutura do cume omiSSIVO, Cnme OmiSSIVO próprio Cnme comlssivo por omissão TipO subjetiVO nos cnmes

~~I~:~t~~lva Conceito Natureza e elementos. Cnme tentadO .. Cflme consumado e exaurimento Formas de tentativa

DesistênCia voluntária e arrependimento eficaz Cnme Imposslvel e delito putatIvo Arrependimento postenor

21)Concurso de Agentes Concurso necessáriO e concurso eventui'll Autona e partiCipação Autoria medmta e _autolla

colateral. Crrcunstlmcias comunicáveiS e lOcomunlcávels Natureza jurldlca do concurso e da partlclpaçao Da

cooperação dolosamente dlstlOta Punibilidade Conlvéncia

22) Teofla da Pena EspéCies. Fundamentos, flOs e conceito da pena Classificação das penas Penas pflvatlvas de

liberdade e rel>tntlvas de direito Pena de multa Regimes Detração penal. Medidas de SegUlança _

23)Apllcação da pena TéCnica de fixação da sanção penal ClrcunstãnClaS fudlclals Conceito e classlflcaÇaO

24)ConCUfSO de Crimes Concurso malenal. concurso lormal e Crime contlOuado .

2S)Condlç6es objetivas de punibIlidade e condições de proce(hbllldade Escusas absolutorias

26)Extmçlio da pUnibilidade Conceito MomenlO da ocorréncla e efettos da sua extlOção

27)"Surais". Livramento condiCionai

28)Ação penal Especles Cnme complexo

29)prescnção EspéCIes Prazos Carac1erJstlcas

30)Perdão Judlcral Conceito Natureza Juridlca

31)Dos cnmes contra a Vida

32)Dos Crimes de lesões corporais

33JOos cnmes de periclitação da Vida e da saude Da rixa

34)Dos crimes contra a honra

35)00s Crimes contra a liberdade tndlvidual

36)Dos cnmes contra o patnmónlo

37)00s cflmes conlra os costumes

38)Dos crimes contra a lIlcolumldade publica

39)Dos cnmes contra a famlha e contra a paz publica

40)00s cnmes contra a fé publica Dos cnmes praticados por funclonáno publico contra a administração em geral

41ll.kls CHmes praticados por Pi'lrtlcular contra a admmlstraçao em geral

42)00s cflmes contra a admlnJstração da justiça

43)Contrilvenç6es penais (Decreto-Lei nR 36a8f41)

44)Contravenções florestais. Lei nR 4771165 (Código Florestal)

45)Crlmes de abuso de autondade (LeI nR 4696165)

46)Crlmes contra a economIa popular (Lei nR 1521/51)

47)Cnmes contra ordem económica, tnbutana e relações de consumo (leiS 8137/90, 8176191 e 9080f9S), Cnmes
contra o consumidor (lei 8078190)

48)0lsposlçóes penais da LeI 6429/92 (ennqueclmento IlIclto no exerclCIO de mandato, cargo, emprego ou função na
administração publica direta, Indireta ou fundaCional)

49)Cnmes de responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores (Decreto-lel nR 201167)

50)Cnmes contra a criança e o adolescente (Lei nO6069/90)

51)Corrupçao de Menores (Lei nO2252/54)

52)Crlmes hediondos (LeiS 8072/90 e 8930/94)

53)Delltos relatNos ao mau uso de agrotóxIcos (Lers 7802 e 7604/89)

54)Cnmes de transito (LeI nR 9503/97)

55)Crlmes de tortura (Lei nO 9455197)

56)Cnmes da Lei AntltÓXlCO (lei nO6368(76)
57)Crimes de Imprensa

S6)Cnmes falimentares Decreto-lei 7661145

59)Cnmes da Lei 9263/96 (Planefamento familiar)
60}Cnmes militares (Decrelo..J.ei n"1001169)

61lCnmes contra a saude publJca (Ler n" 9677/98)

62)Cumes contra o meiO ambiente (Let nO9605(98)

63)Grlmes de lavagem de dinheiro (lei nR 9613198)

64)Cnmes relatiVOS a preconceito (Leís 7716/89 e 9459197)

6S)Dlsposlções ~nalS relatIVas á Lei nR 9296/96 (Inlerceptaçilo Ielefônlca)
66)Cnmes da Lei 9437/97 (Porte de arma)

67)Disposições penais das LeIS 9034195 e 9303/96 (Prevenção e replessiio de ações praticadas por organizações
cnmlnosas)

68)Cnmes previstos na Lei 8666193 (liCItações e contratos da Administração Pubhca)

69)Cnme previsto na Lei nO 7347165 (recusa, retardamento ou omissâo de dados técniCOS reqUisitados pelo MinIstério
Publico para proposição de ação Civil publica)

70)Cnmes da Let 9029/95 (exigênCias discriminatÓrias para finS de admissão ou permanênCia da relação Jurldlca de
trabalho)

71 )JulZados EspeciaiS Cnmlnais (lei nR 9099195)

b. DIREITO ELEITORAL

01 )Justlça eleitoral, órgaos e composiçao, competência Alistamento eleitoral

02)Mlnislério Púbhco Etertora1. Órgãos, alribuições e funções, MinistériO Publico Estadual e Ministéno Publico Eleitoral
Funções

03)Das garanllas eleitorais. Da propaganda eleitoral Pressupostos de Igualdade e controle. Inelegibilidades Transporte
e alimentação de elertores

04)Das eleições Do sistema elettoral. Dos atos preparatórios da votaçào Do material de votação. Da votaçao. Da
apuração

05)005 Cllmes eleitorais. Do Processo Penal Eleltcral Dos recursos eleitoraiS

2. DIREITO PROCESSUAL PENAl, EXECUÇÃO PENAL E LiNGUA PORTUGUESA
a. DIREITO PROCESSUAL PENAL

01)Garantlas e regramentos constitucionaiS para o Processo Penal.

02)Pnnclpios prevalenles que regem o Processo Penal

03)ApllcaçAo e Interpretação da lei processual

04)lnquérito policiai

OS)JunsdiçAo e competênCia

c. LiNGUA PORTUGUESA

01) Questões gramatIcaiS.

06)Açao penal Ação civil "ex delicto".

07)Questões e processos incidentes. Questões prejUdICiaiS Exceções InCidente de falSidade Conflito de Junsdlc'o
Medidas assecuratórias Restituição de cOisas apreendidas Jnsanldade mental dg acusado
08)Prova penal

09)Sujeitos processuais

10)Prisão e liberdade prOVlsóna

11)Fatos e atos processuais Citação, nolificação e mtlmação

12)Procedlmentos em especle Procedimento comum ou ordmano I-'roceclmento sumáno. Procedimento nos cnme"

falimentares Procedimento nos cnmes de rel>ponsabilldade de lunclonanos publlcos Procedimento nos cnmes COnlra <.:

nonra da competênCia do JUIZ Singular Procedimento nos feitos de competênCia do Tnbunal do Jun Procedimentos nos
.JUlzados Especla,s

13)Senlença cnmlnal. FilIação da pena COisa julgada
14)Nulidades

15)Recursos em geral Conceitos e caracteres genéticos dOS recursos Criminais Procedimento recursal Efeitos dos
recursos Juizo de retratação, ExtInCão anormal dos recursos

16)RecuTsos em espécie Apelação Recurso em sentido estnto Carta teslemunhavel Correlcão parCial Protesto po,

novo Jun Embargos de declaração Embargos lIlfnngentes Embargos de dlVergéncla Hecurso espeCial. ordlnano e
extraordlnímo

17)Haooas corpus

t8)Lei Anti-TÓXICOS

19)Cnmes hediondos Procedimento

20)Justlça MIIIIi'lr. Organização e competênCia
21 )Lel nR 9034, de 03 05 1995

22)Julzados Especiais (Lei nO9099. de 26 09.95)
b, EXECUÇÃO PENAL

01}ObJeto e aplicação da lei pena! Pressupostos CompetênCIa para a execucão mcluslve no Estado do Parana
02)00 condenado e do Internado, Dlstlncão Classificação

03)Da diSCiplina Direitos e deveres Faltas diSCiplinares P/Ocedlmentos admlnlstratlvôs

O4)Dos órgãos da execuçáo penal Juizo da execução Mlnlsténo Público Conselho PenltenClallO

05)Execução das penas e das medidas de seguranca Leglt,mldade Estabelecimentos penais
06lDos mCldentes de execução Procedimento JUdiCial e recurso
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J, DIREITO CIVIL, DIREITO COMERCtAL, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO DO
TRABALHO

a. DIREITO CIVIL

:>1)Pessoa natural Incapacidade absoluta e relativa Restnçóes e I!mllacóes de direito Pessoa Juridlca Registro C,\ I
das pessoas Juridlcas SOCiedades e assoclilcões CIVIS

02)Fundaçôes ReqUIsitos Constituição. InsuflclênClil de bens Fiscalização Atteraçào dos estatutos Ex1mçâo das
fundações e destmo dos bens Atuação do MInistério Publico

n/Domicilio civil EspéCies Pluralidade DomicIlio da pessoa Jurídica Domicilio de eleição
04)Bens ClaSSifIcação geral dos bens Bem de lamllla

OS)Fato JurídiCO Alo JurídiCO NegÓCIO Juridlco Conceito Condições de validade

06)Deleltos dos negócIOS juridlcos, Erro, dolo, coação, SImulação e fraude contra credores

:J7)Da nulidade e da anulabllidade dos negócIos Juridlcos ConsequénClas Ratificação

08}Decadéncla PresCrição Causas que Impedem, suspendem e mterrompem a prescrição Prazos

09)Reglstros Publlcos Registro CiVil das pessoas Ilslcas e Jurldlcas Registro de Tltulos e Documentos Fmalidade
Registros facultatiVOs e obngatórlos Registro de ImóveiS

tO)Concelto de obngações ClaSSificação das obngações Obngaç(ies em relação ao seu vinculo (obrlgaçâo CIV'1.moral

!'! natural) Obrigações quanlo ao seu objeto (dar, fazer e não fazer) Obrigações em relacão a pluralidade de sUjeitos

(obngação dlvlslvel e indiVisível e obngação solldana) Obrigações quanto ao seu conteudo {obrlgacão de melO.
resultado e garantia)

11)EfCltos das obngações Pagamento Tempo de pagamento Lugar do pagamenlo Prova de pagamento Pagamento

IndeVido Pagamento mdlreto Conslgnaçáo em pagamento Pagamento com sub-rogação Daçáo em pagamento
Novação Transação

f2)lnexecução das obrigações Eleitos

13)Transmissáo das obngações Cessão de crédito

14) Contratos Formação do contrato Interpretação do contrato ContralOS UnilateraiS e bllatera,s Contralos

consensuais e solenes. Contratos de execução Imedlala e de execução continuada Teoria da Imprevlsão (Clausula
rebus lIic stantibus). Contratos pesl'oals e ImpessoaiS

15)Eleltos dos contratos Arras Vlclos redibitÓriOS EVicção

16)PrlnciplOS gerais do contrato Compra e venda Promessa de compra e venda Doação locação comerCiai e
residenCial, Mandato França e Parcena rural

17)Atos ilíCitos. Responsabilidade subJetiva, objetiva, contratual e extracontratual Teona do nsco Responsab'lidadp
CIVil do Estado Dano patrimOnial e extrapatrlmoníal Extensão do dano

16)posse ClaSSIficação AqUISição Perda Efeitos Proteçâo poSSesSÓfl<l

19)Proprledade Conceito Propnedade Imovel aqUISição e perda

20)Usucapião Conceito Nalureza Extensão e espeCles
21}Condomlmo Nocões geraiS

22)Usufruto Servldâo Hipoteca

23)Casamento Impedimentos Efeitos JuridlCOs Regimes de bens União estilve!

24}Dlssolução da SOCiedade e do Vinculo conjugai Formas e consequénc,as Protecão da pessoa dos filhos
25)Relação de parentesco

26)Flllação havida lora do matrlmónlO Fo'mas de reconhecimento

27}Adoção, Conceltos ReqUisitos, Efeitos •

28)Allmentos Investlgaçâo de paternidade

29)Tutela. curatela, ausênCia. Hipoteca legal

30)Sucessâo, DispOSições gerais Transmissão da herança Aceitação e renunCIa da herança Herança lacenle
IncapaCidade sucessória

3t}Sucessáo legItima. Ordem de vocação heredltarla. HerdellOS necessanos Direito de representação

32)Sucessão testamentana CapaCidade para testar, Parte dlsponivel

33)lnvenlãno, arrolamento e partilha Sonegados Colações Pagemento das dlVldas Garanlla dos qUinhões
neredltários Nulidade da partilha Sobrepartilha

b. DIREITO COMERCIAL

01}Comercianle

02)Eslabeleclmento comerCiai

03)Propnedade comerCIai

04)Propnedade mdustnal

OS)Socledades comercrals Classificação Personalidade Juridlca SOCiedades Irregulares e de fato Ato constitutiVO

SOCiedade em nome coletivo SOCIedade em comandita SImples SOCiedade de capital e mdustna SOCiedade em conta

de partlclpaçâo SOCiedade por cofas de responsabilidade limitada SOCiedade anónlma Dissolução e liqUidação daJ';

sociedades comerCIaiS de pessoas O!ssoluCão e liquldaçâo das SOCiedades de capital
OO)Contratos comerCiais e bancános

07)Compra e venda mercantil

08)Mandato mercantil

09)Representação comercial

10)Penhor mercantil

11)Flança mercanlil

12)AlIenação fiduciána em garantia

13)Leasing.

14)Factoring

1S)Franehising

16)Oepóslto mercantil

17)Tltulos de credIto Classificação, Circulação, aval. aCeite, pagamento. protesto e preSCrição Letra de câmbiO. Nota

promlss6na Cheque. Duplicata Cédulas de crédito rura1. Cédulas de crédito Industnal. CeduJas de crédito comerCial
ConheCImento de transporte e ""'B"8nt

t8)Faléncla, Noções gerais Caractenzação do estado falimentar. Declarilção judiCial Processamento Sentença e seu.i

efeitos. Administração da massa Continuação de neg6cio PedIdo de restitUição e embargos de terceIro Venflcação de

crédito, Ação revocalóna Inquénto JudiCial Cnmes falimentares RealIZação do allvo. Extmção das obrigaçõel>
19)Concordatas. Concordata preventIVa Concordata suspensiva

C. DIREITO TRIBUTÁRIO

01)Slstema constituclonat trlbutano, O Estado e poder de tributar. Prlnclplos constitUCionais tnbutarlos llmltaçóes

do poder de tnbutar Competéncla Inbutana, Repartição das receitas tnbutarias

02)Fontes de DireIto Tributáno Legls!açllo tributária VigênCia e apllcaçâo da legislação tnbutárla Interpretação e
Integração

03)Obngação tributána Hipóteses de inCldéncla e fato gerador. SUJerto atIvo e sUjeito passIvo Base de Câlculo e

alíquota. Responsabilidade tnbutana e obrigação aCeSSÓria, Illcitos decorrentes. SanÇÕes no âmbito do Direito Penal

04)Crédlto tnbutario. Lançamento, Suspensão, extinçáo, exclusão, garantias e priVilégiOS do crédrto tnbutano

05)Tributos Conceito e claSSifIcação. Impostos, taxas e contnbulçâo. de melhoria Empréstimos compulsóriOS

ContflbUIÇ6es parafiscaiS Imposto sobre a transmissão "causa mortis" e "mter VIVOS" Doaçao de bens e drreltos
(6)lsenção e anistia
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PORTARIA N° 238198

DIREITOS DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA, lEGISLAÇÃO DO MINISTERIO PÚBLICO

a, DIREITO CONSTITUCIONAL

01)0 Estado Moderno. Causas de seu surgimento. O Estado Moderno como Estado ConslJtuciol'lal

02)A organIZação do Estado. Poderes e funções

03)A Unlêo, 05 Estados e os MUnlclpios Suas atribUIções. Compelêncla exclUSiva, concorrente e reSidual para legislar

04)0 Ministério Públtco. Organlzaçllo Alribuições Posiçllo na topografia constituçional A figura do ombud.mln

05)A Administração Publica PnnclplOs que a norte.am. ServIdores Públicos, Ingresso na çarreira pública Direitos e
deveres

06)Poder ConstItUinte origináno e derivado. ConstItUIçãO. Conceito. Conshtuição formal e material, rígida e nexlvel,
popular e outorgada

07)Normas con:l.tltUCIOnals e a hierarquia das leiS, A desconstitUClonalizaçâo, recepção e reprlstmação Norrnll5

constitUcionais e InconstitUCionais. Inconstitucionalidade formal e material. originária e superveniente

06)Medlda prOVisória. Sua natureza, cabimento e efeitos

09)0 controte da conshtucianalidade das leiS. Sistema concenlrado e dIfuso. Ação direta e mcidental

10)Mandado de Injunção Mandado de segurança coletiVO. Ação popular. Habeas data e ação civiJ pública

11 )Direltos e garantias constitucionais. Direitos sociaiS. Interesses individuais, colelivos. difusos e homogêneos

12) Intervenção federal nos Estados, Intervenção estadual nos Mun!clplos

b. DIREITO ADMINISTRATIVO

01)0 D!relto Administrativo e suas fontes. A lei tormal e as diferentes espêcles de regulamentos adminiStratiVos

02}Adm!nlstraçâo Pública direta e indireta Órgêos e pessoas lurldlcas. Entidades paraestatais AutarqUias. SOCiedades

de economia mista e empresas publicas

03}A Fundação perante o Direito Admmlstrativo Fundação de dlrcltn publico e de dtrelto prIVado

04)Atos e latos administrativos Atos adminIstratiVOS simples, complexos e compostos. Vinculados e dlScflcionanos,
unilaterais e bilateraiS Da encampaçào

05)perleição, yalidade, Y1gêncla e efIcácia dos aIos adminIstratIVOs A auto-exeevtorledadc Conceito e fundamerrtos

Vlclos dos atos administrativos Reyogação e anulação, Revalidação, ratificação e conversão

(6)Poderes admlnlstratlYos Poder vinculado e poder discricionário, Poder hierárqUICO e poder diSCIplinar. Poder de

poliCIa. Conceito. Policm judlclarla e poliCia administrahva

07)Contratos administrativos COnceito e caracteres jurldlcos As diferentes espéCies de contratos Os convêniOS
admlnlStratlVOS

08)Formação dos confratos administrativos. llcltaçi!lo Conceito, fundamentos. modalidades e procedimentos

09)Execução dos contratos admlnlstratlVos PrlllclploS apllcáyels. Teonas do fato do prinClpe e da If!lprevlsão

10)Servlço público. Conceito, caracteres Jurfdlcos, classificações e garantias. Serviços publicos da União, dos Estados

e dos MUnlClplos Execução indireta dos servIços publlCOS, Concessão e permlssilo

11 )Bens públicos ClaSSIficação Regime juridlCO das éguas publicas JazIdas e rnlllas

12)llmllações admllllslraflVas a propriedade pnvada e sacrlliclO de dIreitos individuaiS SCfVldões admll'llstralivas

Requisição e ocupação temporãna de propriedade privada

13lDesaproonaçêo por utilidade públrca e por mteresse social Conceitos e tundamentos Juridlcos Procedimentos

administrativos e JudiCial. Indemzaçào Retrocessão Desapropriação por zona Desapropriação IIldlrela Tombamento.
Efeitos

14)Slstema de controle jurisdiCional dos atos adminlstratwos Sistema braSileiro Revisão dos atos administratIVOS pela

própna administração, A prêvia exaustão das Ylas admlmstratlyas

15)Teonas subjetIVas e objetivas da responsabilidade patnmonial do Estado por atos da Admllllstração Publica A
responsabilidade objetIVa do Estado

16}Agentes Públicos Servidores e Funcionarias Publicos. A natureza Jurldica do emprego público A cumulação de

cargos e funções públicas Estabilidade, Aposentadoria Reilllegração

17)A Teoria das nulidades no Direito AdmlOlstrativo

16)Domínio público terrestre. VISS publicas Cemltértos públicos. Portos

19)Orçamento publico Fases. ReceIta e despesa públicas Programação e execução orçamentaua e flllanCClra

20) Improbidade administratlValLel na 8.429192)

c. DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

01}A Constituição de 1986 e a infânçla e juventude A doutrina da proteção mtegral A Convenção das Nações Unidas
sobre os DireItos da Criança

02)Estatuto da Criança e do Adolescente, Os direitos fundamentais da infancla e da Juventude. O dirello de liberdade,

ao respeito e à dlgOldade O direito à conVivênCia familiar e comunltana O direitO a educação. O direito a

proflsslonallZaçâo e a proteção no trabalho A pollllca de atendimento. As diretrIZes da polltlca de atendImento Os

Conselho MUnicipaiS, EstaduaiS e Nacional dos Direitos da Cnança e do Adolescente As entidades de atendimento, As

medidas de proteção. A pratica do ato mfracionaf. As medidas pertlllentes aos pais ou responsavel O Conselho Tutelar

O acesso á justiça A Justiça da Infancia e da Juventude. O JuIZ, o Ministéri<l Pubhco, o Advogado e os Semços

Auxiliares, A profeção JudiCial dos mteresses IndiVIduaiS, difusos e coletiVOS Os procedimentos 05 recursos, Os Crtl1'll!'S
e as IIlfrações administrativas

d. DIREITOS DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA E DIREITOS DO IDOSO

01jDireitos da pessoa portadora de deficiência

a) legislação Federal (ConstitUição Federal: leI n° 7853, de 24110189, Decreto n~ 914, de 06109193; Estatuto da

Criança e do Adolescente, lei na 8213, de 24107/91, artIgo 69 usque 93 e Lei na 6742, de 07112193 _ lei OrgánlCil de
Assistência Social)

b) Legislação Estadual (Constituição Estadual; Lei nO 7675, de 02107/64 e Decreto nO 4446, de 06112164)

c) Direrto é habilltaçAo, reabilitação e integraçào social, educação especial, saúde, formação profissional e trabalho,
recursos humanos, edlficaç6es e assistência social

d) Ação Civil Pública c Inquérito CiY1!

e) A proteção dos Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência no C6dlgo CtYil, C6digo Penal e C6dlgo EleilollJl.
r) Criminalização do preconcetto.

02)Direitos do idoso

a) legislação Federal (Constitulçâo Federal, Lei nO 6642194, Decreto na 1948196, Portaria nO 610 _ MS. lei 8742193)

t i} Pollllca nacional do idoso. PrincipiaS. Objeto. Diretrizes. Formas de atendimento

c) legislação Esladual (Constituição Estadual e lei na 11663, de 23.10.97).

d) O idoso no Código Civil e no Código Penal.

e) Beneficio de prestação continuada Acessibilidade e gratuidade no transporte ct:Ilellvo

e, LEGISLAÇÃO DO MINISTERJO PÚBLICO

01)NormatiZação constitucional.

02)Autonomia funcional, edministrativa e fmancella Organlzaçáo do Ministério Público. Dos órgãos de Admlnistraçoilo
Dos 6rgãos de Execuçâo, Dos 6rgl'ios Auxiliares.

03)Alrrbuições, deveres, vedaçOCs, garantias e prerrogativas dos Membros do MIllIstério Publico

04)VeI'lClmentos, vantagens e direitos Da carreira

05}CorreiçOes e normas disciplinares

o D IR E T O R -G E R A l D A PR O C U R A D O R IA -G E R A l D E JU S T IÇ A , no uso das atribuições que lhe

são delegadas através da Resolução ne 1,241, de 26 de setembro de 1997, e lendo em vista o
contido no protocolado n° 11306f98-SubsedeIPGJ, resolve
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07)Prescnção e decadência no Olrerto Tnbutárlo

08}Aplopriação IndébIta no Dlrerto Tnbutárlo

09)Tnbutos federaIS, El1;tadua!s e mUnicipais Noções geraiS e natureza Fato gerador e sujeitos. Base de cálculo e
alrquota la n ç am en to

10)Flscalização tnbutarla DiVIda ativa A execução fiscal

11 )Processo administrativo fiscal Generalidades EspécIes Recursos Prlnclplos aplicáveis

12)Maténa tnbutarla em lurzo Aeao anulal(lrla de debito llscal e o mandado de se~urança

131lmumdade trlbulárla reciproca AUlarqUlas e empresils publica!> •

: : I . D IR E IT O PR E V ID E N C IÁ R IO

01)00 ~egufldade soc,al urbana e rUfa! Concelluação e pnnciplOS constitucIonaIS ..
02)SaudB, previdênCia SOCIal e assIstência so c ia l

03)Oa organIZação da segufldade SOCial urbana e rural

04) Do custeiO da segufldade SOCial urbana e rural

05)00 plano de benefiCIOS da prevldéncla socml urbana e rural

06)Acldentes do trabalho. Intervenção do Mlnlsténo Público ResponsabIlidade do empregador

~. DIREITO DO TRABALHO

01 )prlnClplOs gerais do Dnelto do Tr<lbalho

02)~mpresa, empregado, empregador

03jJornada de trabalho f'erlas. Descanso semanal remunerado SaláriO 13u salimo. AVISO préVIO FGTS
(4)lrabalho da mulher Trabalho do menor

G5)Processo trabalhista Sistema e prlnciplos Parte no processo Atos processuaiS
D6JDo lrabalho rural

J71Atrrbuicõcs do Mlnlsteno Público do Trabalho HomOlogação da reSCIsão do contrato de trabalho
08}CompetênCla da Justlca Trabalhista

09)Acldentes do trabalho Culoa Responsabilidade CIYII Ação CIVil pública Infrações penaiS e adminiStrativas Ação
Penal

4. DIREITO PROCESSUAL CIVil, DIREITO AMBIENTAL, DIREITOS DO CONSUMIDOR E ORGANIZAÇÃO E
DIVISÃO JUDICIARIAS DO PARANÁ

a. DIREITO PROCESSUAL CIVil

Noc;Oes Gerais

01lJurlsdlção Conçelto CaraCleristlças E::scopos JUIISdlÇão voluntarla

:J2)(:ompeténcliI Çoncello Terntonal. obletlya e funCionai Modificações Contlllos

03lAção Concellu Condições Classlflcação

04}Processo Proçesso e Procedimento Natureza PrincipiaS fundamentais do Processo CiVil f.ormação, suspensão e

exllncão PresSUpnslOS processuaiS Tutela anlec'pada Tutela especifica nas obrigações de fazer e não fazcr Tutela
anteCipada conlra a Fazenda Pública

(}5}SUleltoS do processo JUll Partes llhsconsórclO Intervenção de terceiros MlIllStérlo Público

D 'lAtos processual& Conceito ClasslhcaçilO Tempo e lugar Nulidades
F&~e Posfulatória

D7)Tlpos de procedImento Ordlnano Sumállo e especiaiS

08)Pehção In,clal Conceito RcqUlsltos Efeitos

09)Cltação Conceito Real Presumida Efeitos Intimações

10)Resposta do réu Conceito Exceções Contestação, Reyella Reconvenção

Fase de Julgamenfo Conforme o Estado do Processo

11 }ProvldénClaS preliminares

12}Audlénc'i1 preliminar RegularIZação, Complementação da fase postulatõria Declaração inCidental
13}Extlnção do processo. antecipação ou saneamento

Fase Instrutó,ia

14' Prova Conceito Objcto 6nus Procedimento ApreCiação

15lEspécles Documental Conlissão Testemunhal PeriCial. Inspeção JudiCial Indicios e presunções
Fase Decisória.

'6]Sentenca Conceito e nafureza Estrutura lógica ReqUISitos Efeitos prinCipaiS e secundallos. ClaSSificação Vicios c
::orreção Publicaçãn e Intimação

Fase Recursal.

17}Recurso ConcellO e tundamento Natureza juridlca Efeitos. Juizo de admiSSibilidade e juizo de mérito
"'ressupostos recursaiS PrlnclploS fundamentais

1!lIRecursos no Processo CIVil A!lrayos Apelação Embargos Recurso especial Recurso extraordlnaflo

19)5ucedãneos dos recursos UniformIZação de JUrisprudência Sentenças sUjeitas ao duplo grau de junsdlçâo
:::orrelção parCIal Habeas corpus

COisa Julgada.

20)Preclusilo Conceito CalaclerlSllcaS Efeitos

21)Colsa julgada Conceito Natul':!Za politlca COisa Julgada formal e matenal

22)Llmltes Oblellvos Subletlvos Clausula rebus sic stantibus

23)Açâo ReSCISÓria CaDlmento Competéncla. ProcedImento

Processo Cautelar.

241Mealdas cautelares poslÇao do CPC Finalidade Caracterlstlcas Autonomia Ménto. ClaSSificação

251Pooer gera! oe caulela Natureza l,mlles EstrUlur1J Procecllmenlo

Processo de EJ'ecuçào,

2fi)Pllnciplos da eM!cucâo Funoamento Juridlco Autonomia Pressupostos Menor sacrificio do executado

271Especlf!!O SIIlgular e concursal Impossiyel e Infrutllera Provlsona Por quantia certa

28)Embargos do devedor Natureza Jurídica Cabimento Procedimento

29)EmDarÇlOS de terceiro Natureza luridlca legitImidade Procedimento

30) Execução fiscal

ProcedImentos Especiais.

31lAção dlscllmmalófla Acãn Expropnatórm DivorCIO e separação Restauraçóes, relillCaÇÕeS e supflmentos do~

registros públicos Mandado de segurança Açào popular Habeas corpus no clyet Habeas data Ação clyil publica

A.ção de alimentos Ação de investigação de paternidade legitImidade do MlnlstéflO Publico na myest!gaçao de

palernldade Ação de usucapião Inventario e partilha Procedimentos especIais de jurisdição voluntária Açào

moMona Procedimentos especiaiS nos JUIZados Civels (Lei n~ g 099. de 2üf09195) ImprobIdade administratIVa (lei n~
8429192)

b. DIREITO AMBtENTAl

01)Concelto PrlnclplOS Competênclilleglslatlva Bens ambientais na COnstltulcào Federal

02)S,stema NaCIOnal de meio ambIente Instrumentos da pO!ltlc3 naCional de meio ambiente
03)Polulcáo Tipos Conceito

04)Parcelamento do solo urbano

05)lnquento CIVIl Público Compromisso de ajustamento Ação Civil Pública

06)Agrotõxlcos

:J7)Códlgo Florestal Fauna c Flora Áreas de preservação permanente e reserva legal

OB)Tombamento. Palflmõmo natural, cultural e nacIonal. Umdades de çonservaçào

09}lnfraçbes penais e administrativas ambientais Ação penal Competência

c. DIREITOS DO CONSUMIDOR.

01lleglslacão H,stÓriCo Lei nO 807!!. de 11.0990 (Código de Proteção e Defesa do ConsumidOr) legislação de Ordem

Púbhca e tnteresse Sacia! Outras Normatizações Relação de Consumo ConsumIdor Fornecedor. Produtos e
Serviços ConccJlos

02)Polilica NaCional das Relações de Consumo. Sistema NaCional de Defesa do Consumidor. Direitos Baslcos do

Consumido!. Tulela Administrativa do Consumidor. Poder de Normatização e de FiscalIZação do MUnJc!plo, Distrito

federal, Estado e União Sanções AdmlnlstratlyaS Órgãos Administrativos de Tutela do Consumidor, Lei na 8884194
Decreto nO 2181197

03)Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da Reparação dos Danos. Responsabilidade do Fornecedor

pelo Fato do Produto e do Serviço (aCIdente de consumo) e pelo Vicio do Produto e do Serviço. Da Decadência e da

PresCrição DesconSideração da Personalidade Jurídica

04)Tutela Penal do ConsumIdor. Crimes COlllra ordem tnbutáfla, econ6mlca e contra as relaç6es de consumo (lei na

8137190) Crimes contra a Economia Popular (lei na 1521151) Crimes da legislação Esparsa Apllcáyel (C6dlgo Penal e
outras)

05)práhcas ComerciaiS OIerta e PUbliCidade Praticas AbUSlVilS. Cobrança de Olvidas. Banco de Dados e Cadastro de
Consumidores e Fornecedores

06)Pràticas ContratuaiS Clausulas AbUSIVas Contratos de Adesão. Convenção ColetIva de Consumo Garantia legal e
contratual

07}0 MIIllstério Publico na Tufeta do Consumidor AtribUições das PromotOriaS de JUStiça de Defesa do Consumidor e

do Centro de ApOIO OperaCional das Promotonas de JUStiça de Defesa do Consumidor. Aspectos da lei Organlca
NaCional do MinistériO Publico (lei na 8625/93).

06)Da Defesa do Consumidor em Juizo. Das Ações Coletlyas para a Defesa de Interesses IndlVlduais Homogéneos

Das Ações de Responsabilidade do Fornecedor de Produtos e Serviços. Da COisa Julgada Ação Civil Publica (lei na
7347/65).

d. ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ

01 )Composição, funcionamento, atribu,lçOes e competênCIa dos 6rgãds do Poder JudiciáriO

02)Compelência e incumbência do magistrado de primeiro grau

03)Atribulç6es, concurso, nomeação e posse cios 5efventuãrios da Justiça

04}Divisão judlciána para efeito da administraçâo da Justiça. Criação e lIlstalaçâo de comarcas

5. DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,
à servidora ELIANE TEREZlNHA ROSSETlM FURTADO, RG N° 4.170,923-51PR., Auxiliar TécnIco,
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c : É ElIBERÃÕO~Nf'rePr curadorde Ju ça
Diretor-GeraI

PO D ER JU D IC IÁ R IO FED ERA L I
JU ST IÇ A ELE ITO RA L I

TR IBU NA L R EG IO N A L ELE ITO RA L

Curitiba, 10 de setembro de 1998.

Nlvel18, quinze (15) dias da Licença Especial, relatIvos ao qüinqOénio compreendido entre 31 de
julho de 1989 e 31 de julho de 1994, para serem usufruídos a partir de 17 de setembro de 1998. nos

lermos do a rtig o 247. parágrafo ünico, da le i Estadual n a 6.174. de 16/11nO, ficando os dez (10) dras
n:slanles assegurados para fruição em época oportuna, a critério da Procuradoria.Geral de Justiça.
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ED ITA L

O DESEMBARGADOR TROlANO NETTO,

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

PARANÁ, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o

disposto no art. 12 , ~ 5°, I e ll , da Lei nO 9 .5 04 /9 7 , toma públicas as

relações de candidatos que concorrem ao pleito do corrente ano, para

uso na votação e apuração, a primeira, ordenada por partidos, com a

lista dos respectivos candidatos em ordem numérica, com as variações

nominais correspondentes a cada um, na ordem escolhida pelo

candidato; a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem

alfabética, onde consta o nome completo de cada candidato e cada

variação de nome, também em ordem alfabética, seguidos da respectiva

legenda e número, RETIFICANDO a publicação anterior, que se deu

no Diário da Justiça do Estado nO 5221 , de 04 .0 9 .9 8 , tendo em vista a

ocorrência de alterações posteriores, em virtude de decisões deste

Tribunal, bem como do C. Tribunal Superior Eleitoral.

Publique-se.

Curitiba, 14 de setembro de 1998 .

çs;'rola~
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